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residenciais; e montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos. 
 

Cláusula Segunda – Do Objeto Social 
O objeto da sociedade é a exploração por conta própria da atividade de Construção de rodovias e 
ferrovias; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; construção de 

obras-de-arte especiais; obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; aparelhamento de 
pedras para construção, exceto associado à extração; serviços de cartografia, topografia e 
geodésia; obras de terraplanagem; serviços de engenharia; construção de redes de abastecimento 

de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; construção de 
edifícios comerciais e residenciais; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento 
associado; extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 

associado; atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos; locação de automóveis sem 
condutor; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista; prestação de 

serviços de concretagem; manutenção e reparação de tratores agrícolas; serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores; administração de obras; fabricação de estruturas 

pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda; e montagem e instalação de 
sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos.  
 

Cláusula Terceira – Do Capital Social 
O capital social é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), dividido em 20.000.000 (vinte 
milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em 

dinheiro, com reversão de lucros acumulados dos exercícios anteriores, expresso em moeda 
corrente nacional, distribuído entre os sócios, na seguinte proporção:  
 

Sócio Quotas Porcentagem Valor 

José Luís Arantes 
Horto 

19.800.000 99% R$ 19.800.000,00 

João Gabriel 
Arantes Horto 

200.000 1% R$ 200.000,00 

Total 20.000.000 100% R$ 20.000.000,00 

 

Cláusula Quarta – Das Deliberações Sociais 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 

direito de preferência para a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realiza a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
 

Cláusula Quinta – Da Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  
 
Cláusula Sexta – Da Administração e Uso do Nome Empresarial 

A sociedade é administrada pelo sócio JOÃO GABRIEL ARANTES HORTO, supra qualificado, 
com atribuições de representar ativa e passivamente, seja na esfera judicial e extrajudicial, 
podendo praticar isoladamente, e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e 

passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar isoladamente todos os atos, 
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sempre voltado para interesse da sociedade, ficando consequentemente vedado o uso da 

denominação social da mesma em negócios estranhos aos seus objetos sociais.  
 

Cláusula Sétima – Prazo e Duração da Sociedade 
A sociedade iniciou suas atividades em 17 de fevereiro de 2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

 
Cláusula Oitava – Da Retirada de Pró-labore 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, para os 

administradores, observadas a legislação do imposto de renda e as disposições regulamentares 
pertinentes. 
Parágrafo Primeiro: Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço de resultado econômico a ser 

realizado após o término do exercício social, serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente 
as quotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de 
capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.  

Parágrafo Segundo: À critério dos quotistas, sempre pela maioria, a sociedade poderá levantar 
balanços semestrais e ou em qualquer época, e em função deles distribuir dividendos aos 

quotistas. 
Parágrafo Terceiro: A época do pagamento dos lucros distribuídos na forma desta cláusula será 
determinada pela maioria, de acordo com as disponibilidades de caixa, em uma ou mais parcelas.  

Parágrafo Quarto: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.  
 

Cláusula Nona – Da Dissolução da Sociedade 
Falecendo ou interditado, qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
Cláusula Décima – Da Abertura de Filiais 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
Cláusula Décima Primeira – Da Declaração de Desimpedimento 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade e de fazer parte da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  

 
Cláusula Décima Segunda – Dos Casos Omissos 

Os casos omissos deste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil 
(Lei nº 10.466/2002), com observância no tocante as sociedades simples e de outros dispositivos 
legais aplicáveis. 

 
Cláusula Décima Terceira – Do Foro 
Ficando eleito o Foro da Comarca da Cidade de Caraúbas/RN, para exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Nº 8857559
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 10.791.675/0001-50 Inscrição Estadual: 20.220.021-3

     Certificamos que, até a presente data, o sujeito passivo acima especificado, possui pendência
cadastrada na Secretaria de Estado de Tributação, embora com exigibilidade suspensa.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 10/07/2024 às 20:46:16 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 187.60.80.242.
Validade até 08/08/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





Data da emissão: 02/08/2024 12:58:59 Portal do cidadão - Ágili Software Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE

Documento: 835/2024 Emissão: 02/08/2024 Processo: Não informado.Validade: 01/09/2024

Nome/ Raz. Social: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA

CPF/ CNPJ: 10.791.675/0001-50 RG/ Insc. Estadual:

Logradouro: Rua Sit Jacaranda Nº: S/N

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

CEP: 59780-000

UF: Rio Grande Do Norte

Complemento: Sala 02 Bairro: Zona Rural

Distrito: Município: Caraúbas

FINALIDADE

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu.

CERTIDÃO

Emissor:

A Prefeitura Municipal de Caraúbas, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número
08.349.102/0001-29, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal.

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de
que produza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão.

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

Utilize o leitor de QR Code

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO
http://agilicloud.agilirn.com.br/portal/prefcaraubas-rn/#/autenticidade

UTILIZANDO O CÓDIGO 644865606

Emissão: 02/08/2024 12:58:59
Usuário:

Ágili Softwares Para Área Pública LTDA
www.agili.com.br | (84) 3331-2236/1725 1 de 1

Caraúbas/RN, sexta-feira, 02 de agosto de 2024.
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Documento

2/2024

Data de emissão

03/01/2024 00:00:00

Data da validade

31/12/2024 00:00:00

Processo

DADOS DO ESTABELECIMENTO

Horário de funcionamento

Nenhum

Regime de tributação

Construção civil

Tipo de fornecedor

Inscrição Municipal

16451041

Inscrição Estadual Documento (CPF/CNPJ)

10.791.675/0001-50

Data de constituição

17/02/2009 00:00:00

Nome/Razão Social

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA

Nome Fantasia

Rua Sit Jacaranda, Nº S/N

Tipo / Logradouro / Número

Sala 02

Complemento

Distrito Bairro

Zona Rural

Cidade / Estado

Caraúbas - RN

CEP

59780-000

Descrição PrincipalCNAE

HORÁRIO COMERCIAL

0,00Área Ocupada

77.3.2-2.01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Não

77.1.1-0.00 Locação de automóveis sem condutor Não

71.1.9-7.03 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Não

71.1.9-7.01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia Não

71.1.2-0.00 Serviços de engenharia Não

49.2.3-0.02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista Não

45.2.0-0.01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores Não

43.9.9-1.99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Não

43.9.9-1.01 Administração de obras Não

43.2.9-1.04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

Não

43.1.3-4.00 Obras de terraplenagem Não

42.2.2-7.01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções Não
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correlatas, exceto obras de irrigação

42.1.3-8.00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Não

42.1.2-0.00 Construção de obras-de-arte especiais Não

42.1.1-1.01 Construção de rodovias e ferrovias Sim

41.2.0-4.00 Construção de edifícios Não

33.1.4-7.12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas Não

23.9.1-5.02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração Não

23.3.0-3.01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda Não

09.9.0-4.03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos Não

08.1.0-0.99 Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento
associado

Não

08.1.0-0.06 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado Não



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

 
Relatório Emitido em: 30/07/2024 07:16:16

 
Inscrição Estadual:
20.220.021-3

CNPJ/CPF:
10.791.675/0001-50

Razão Social:
POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA

Nome Fantasia:
*** Sem nome fantasia ***

Tipo Contribuinte:
NORMAL

Regional:
6 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

CNAE Principal:
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CNAE Secundário:
0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado
0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado
0990-4/03 - Atividades de apoio a extração de minerais não-metalicos
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pre-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda
2391-5/02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado a extração
3314-7/12 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
4399-1/01 - Administração de obras
4399-1/99 - Servicos especializados para construção não especificados anteriormente
4520-0/01 - Servicos de manutenção e reparação mecanica de veiculos automotores
4923-0/02 - Servico de transporte de passageiros - locação de automoveis com motorista
7112-0/00 - Servicos de engenharia
7119-7/01 - Servicos de cartografia, topografia e geodesia
7119-7/03 - Servicos de desenho tecnico relacionados a arquitetura e engenharia
7711-0/00 - Locação de automoveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

Natureza Jurídica:
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
NORMAL

Início de Atividade Comercial:
30/04/2009

Situação Cadastral:
ATIVO

Endereço:
SIT JACARANDA, S/N - ZONA RURAL - SALA 02 - CEP: 59780000 -
CARAUBAS/RN

Telefone:
(84) 20207480

Credenciado:
Credenciamento para ICMS antecipado (25/08/2017)Emissão de NF-e
(18/07/2023)Habilitação para NFC-e - mod. 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM
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POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 
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IE Nº 20.220.021-3 
Sítio Jacarandá, S/N, Sala 02, Rodovia RN-233, Zona Rural, Caraúbas / RN 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM / RN 
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Empresa:
C.N.P.J.: 10.791.675/0001-50

Folha: 0002
Número livro: 0016

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 

Insc. Junta Comercial: 24200501127 Data: 17/02/2009

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Sítio JACARANDA, SALA 02, ZONA RURAL, CARAUBAS/RN, CEP 59780-000Endereço:

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

1 1 ATIVO 100.524.553,20D
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 76.989.375,48D
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.345.509,66D
4 1.1.1.01 CAIXA 59.157,84D
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 59.157,84D

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 881.943,84D
783 1.1.1.02.007 BRADESCO C/C 000330-1 1,00D

1386 1.1.1.02.008 BANCO DAYCOVAL C/C: 000748794-2 881.734,23D
1387 1.1.1.02.009 BRADESCO AG: 02134 - C/C: 0095360-1 1,00D
1475 1.1.1.02.010 BANCO DAYCOVAL C/C: 000610396-2 206,61D
1529 1.1.1.02.012 BRADESCO AG: 02134 - C/C: 0050429-7 1,00D

10 1.1.1.03 BANCOS C/APLICAÇÕES 404.407,98D
784 1.1.1.03.002 BRADESCO INVEST FACIL 256.363,69D

1385 1.1.1.03.004 BB RENDE FACIL - AG: 3293-X - C/C: 41476-X 1.570,91D
1530 1.1.1.03.005 SANTANDER AUT CONTAMAX - AG: 80 - C/C: 130101279 127.703,95D
1584 1.1.1.03.006 BRADESCO - INVEST FACIL - AG: 02134 - C/C: 0050429-7 18.769,43D

12 1.1.2 CLIENTES 5.374.227,32D
13 1.1.2.01 CLIENTES DIVERSOS 5.374.227,32D

504 1.1.2.01.001 CLIENTES 5.374.227,32D

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 68.085.237,40D
23 1.1.3.02 ADIANTAMENTOS 5.108.599,55D

554 1.1.3.02.001 ADIANTAMENTO A FORNECEDOR 4.856.685,70D
557 1.1.3.02.003 ADIANTAMENTO A IMOBILIZADO 30.000,00D

1145 1.1.3.02.012 POLICLINICA CLINICA MEDICA S/S LTDA 661,73D
1160 1.1.3.02.022 NOSSA CLINICA MEDICA LTDA 3.907,53D
1212 1.1.3.02.042 SENIOR SITEMAS S/A 623,58D
1220 1.1.3.02.043 TRANSPORTES NOVO NORDESTE LTDA 6.460,59D
1448 1.1.3.02.059 GLOBAL AIR CARGO LTDA - SAO 656,75D
1472 1.1.3.02.061 ROMANELLI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 17.228,70D
1559 1.1.3.02.073 RODOVIARIO LUZ TRANSPORTES EIRELI 664,22D
1562 1.1.3.02.074 WRF TRANSPORTES LTDA 3.700,00D
1572 1.1.3.02.076 G M DOS SANTOS MOLAS MACAIBA 916,00D
1573 1.1.3.02.077 COOPERATIVA  AGROPECUARIA DE SURUBIM 2.313,00D
1575 1.1.3.02.078 GUERRA COMBUSTIVEIS EIRELI ME 7.149,66D
1803 1.1.3.02.085 POSTO MARACAJA LTDA 6.180,00D
1831 1.1.3.02.089 ERILDO SANTOS - ME 9.548,00D
1870 1.1.3.02.096 PERSEVERANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 105.000,00D
1871 1.1.3.02.097 BRAGA PROCOPIO ADVOGADOS 15.000,00D
1886 1.1.3.02.100 MACAIBA DEDETIZADORA LTDA 500,00D
1887 1.1.3.02.101 JPN CAMPINA GRANDE COMERCIO DE VEICULOS LTDA 411,44D
1888 1.1.3.02.102 SOLOTEST APARELHOS PARA MECANICA DO SOLO 10.189,00D
1916 1.1.3.02.107 WM TRUCK LTDA 5.100,00D
1920 1.1.3.02.109 GRACIANE SILVA DE ABREU 210,00D
1924 1.1.3.02.110 TRANSPORTADORA POTYGUAR LTDA 873,09D
1927 1.1.3.02.112 ALPHA CENTAURI TRANSPORTES MULTIMODAL E LOGISTICA EIRELI ME 24.620,56D

24 1.1.3.03 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 15.341,38D
26 1.1.3.03.002 ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO 254,97D

706 1.1.3.03.005 ADIANTAMENTO DE FÉRIAS 15.086,41D

27 1.1.3.04 EMPRÉSTIMO POR CONTRATO MUTUO 38.874.131,36D
708 1.1.3.04.001 MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES 7.650.068,15D
709 1.1.3.04.002 POTI TRANSPORTES 32.916,88D
710 1.1.3.04.003 PEDREIRA POTIGUAR LTDA 11.307.690,76D
712 1.1.3.04.005 MINERAÇÕES E AGREGADOS 1.622.017,21D
714 1.1.3.04.007 MH CONSTRUTORA 11.461.399,67D
785 1.1.3.04.008 J P PREMOLDADOS LTDA 3.275.030,22D

1072 1.1.3.04.010 MINERAÇÃO CARAÚBAS 1.950.547,98D
1111 1.1.3.04.012 POTIGUAR RANCH 1.152.915,59D
1114 1.1.3.04.013 MINERAÇÃO MAMANGUAPE 327.821,62D
1263 1.1.3.04.017 CONSORCIO POTIGUAR PLANICIE 27.032,36D
1552 1.1.3.04.019 J L H 2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 66.690,92D

28 1.1.3.05 TRIBUTOS A RECUPERAR 3.849.091,16D
30 1.1.3.05.002 ICMS A RECUPERAR 18.648,13D
31 1.1.3.05.003 IRRF A RECUPERAR 26.876,12D
32 1.1.3.05.004 IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 243,13D
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Empresa:
C.N.P.J.: 10.791.675/0001-50

Folha: 0003
Número livro: 0016

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 

Insc. Junta Comercial: 24200501127 Data: 17/02/2009

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Sítio JACARANDA, SALA 02, ZONA RURAL, CARAUBAS/RN, CEP 59780-000Endereço:

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

35 1.1.3.05.006 CSLL A RECUPERAR 665,13D
36 1.1.3.05.007 COFINS RETIDO A COMPENSAR 2.183,69D
38 1.1.3.05.009 INSS A COMPENSAR 1.702.646,15D
40 1.1.3.05.010 COFINS A RECUPERAR 1.813.350,52D
41 1.1.3.05.011 PIS A RECUPERAR 282.299,74D

762 1.1.3.05.014 ICMS ANTECIPADO 2.178,55D

1945 1.1.3.08 OUTROS CRÉDITOS 20.238.073,95D
1944 1.1.3.08.001 OUTROS CRÉDITOS - CIDADE BELA 20.238.073,95D

53 1.1.5 ESTOQUE 2.184.401,10D
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.184.401,10D
55 1.1.5.01.001 TERRENO 211.597,10D
59 1.1.5.01.003 PRODUTOS ACABADOS - BRITA 1.574.304,00D

1943 1.1.5.01.005 INSUMOS ASFÁLTICOS 398.500,00D

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 23.535.177,72D
69 1.2.1 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 39.410,35D
76 1.2.1.02 OUTROS CRÉDITOS 39.410,35D
82 1.2.1.02.006 DEPÓSITOS JUDICIAIS TRABALHISTAS 36.290,35D
86 1.2.1.02.007 DEPÓSITOS JUDICIAIS DE OUTROS PROCESSOS 3.120,00D

111 1.2.3 IMOBILIZADO 23.495.767,37D
112 1.2.3.01 IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS 28.521.463,65D
113 1.2.3.01.001 TERRENOS 2.005.404,46D
117 1.2.3.01.004 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 56.306,42D
595 1.2.3.01.005 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 271.061,40D
119 1.2.3.01.006 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 21.242.555,36D
121 1.2.3.01.007 VEÍCULOS 4.514.432,09D
715 1.2.3.01.009 CONSÓRCIOS 231.703,92D

1549 1.2.3.01.010 TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO 200.000,00D

125 1.2.3.02 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 5.025.696,28C
127 1.2.3.02.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 46.685,77C
128 1.2.3.02.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS 4.404.795,96C
129 1.2.3.02.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 488.860,20C
130 1.2.3.02.005 (-) DEPRECIAÇÕES DE COMPUTADORES E PERIFERICOS 85.354,35C

149 2 PASSIVO 100.524.553,20C
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 44.292.862,65C
382 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 22.794.191,37C
151 2.1.1.01 EMPRÉSTIMOS POR CONTRATO MUTUO 19.129.731,36C
723 2.1.1.01.001 MÚTUO - TRANSPORTADORA TRANSPEDRAS 1.416.848,48C
724 2.1.1.01.002 MÚTUO - MINERAÇÃO JOÃO CAMARA LTDA 2.521.952,83C
889 2.1.1.01.003 MÚTUO - PEDREIRA OUROLANDIA 6.374.833,26C

1309 2.1.1.01.012 MÚTUO - SOLAR BRITAGEM LTDA 7.577.444,90C
1790 2.1.1.01.014 MÚTUO - BRITA POTIGUAR LTDA 770.493,24C
1796 2.1.1.01.015 CIOCAJU - COMPANHIA INDUSTRIAL DE OLEOS E CASTANHAS LTDA 468.158,65C

1454 2.1.1.04 EMPRÉSTIMO BANCÁRIO 3.664.460,01C
1455 2.1.1.04.001 BANCO DAYCOVAL S.A. - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 101440-6 1.779.971,96C
1518 2.1.1.04.002 BANCO DAYCOVAL S.A. - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 20220-03527 921.864,28C
1534 2.1.1.04.003 BANCO SANTANDER - CÉDULA DE CRÉDITO 80300000038480 339.413,59C
1889 2.1.1.04.004 BANCO DAYCOVAL S.A. - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° 1061587 623.210,18C

164 2.1.2 FORNECEDORES 6.833.674,22C
165 2.1.2.01 FORNECEDORES 6.833.674,22C
665 2.1.2.01.005 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA 1.657,23C
668 2.1.2.01.008 SULPECAS COM. E REPRES. LTDA 12.910,44C
679 2.1.2.01.019 N VICTOR DE LIMA BORRACHARIA ME 2.990,00C
684 2.1.2.01.024 ASFALTOS NORDESTE LTDA 546.653,27C
686 2.1.2.01.026 SOTREQ S/A SOTREQ PARNAMIRIM 32.800,20C
689 2.1.2.01.029 SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 229,00C
769 2.1.2.01.038 TRANSPORTES NOVO NORDESTE LTDA - SP 1.400,92C
771 2.1.2.01.040 POSTO JP MOSSORO LTDA 39.034,03C
811 2.1.2.01.058 GOL LINHAS AEREAS S.A. 817,79C
813 2.1.2.01.060 CENTRAL NORDESTE DE PECAS LTDA 1.587,03C
814 2.1.2.01.061 CENTRAL NORDESTE DE PECAS LTDA 10.145,51C
817 2.1.2.01.064 HDS REFRIGERACAO LTDA. 4.947,20C
833 2.1.2.01.080 SOLOTEST APARELHOS PARA MECANICA DO SOLO 960,00C
835 2.1.2.01.082 NMQ COMERCIO DE MAQ. EQUIP. LTDA. 3.920,53C
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Empresa:
C.N.P.J.: 10.791.675/0001-50

Folha: 0004
Número livro: 0016

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 

Insc. Junta Comercial: 24200501127 Data: 17/02/2009

CONSOLIDADO
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Sítio JACARANDA, SALA 02, ZONA RURAL, CARAUBAS/RN, CEP 59780-000Endereço:

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

837 2.1.2.01.084 GAGLIARDI DISTRIB DE LUBRIFICANTES LTDA 15.572,80C
838 2.1.2.01.085 POTIGUAR TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA 20.295,50C
841 2.1.2.01.088 PAIZAO PECAS E ACESSORIOS LTDA EPP 9.219,24C
843 2.1.2.01.090 G ADRIANI DE MEDEIROS 3.016,83C
847 2.1.2.01.094 GUANABARA AUTO DIESEL LTDA. 25.470,11C
848 2.1.2.01.095 CARDAN NATAL COM. PECAS E SERV. LTDA 2.070,00C
851 2.1.2.01.098 A CHELITA LTDA 513,00C
855 2.1.2.01.102 JMS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS EIRELI 3.523,25C
856 2.1.2.01.103 MARCIO SILVA DA ROCHA ME 6.523,00C
861 2.1.2.01.108 FERMAQ COMÉRCIO DE FERRAMENTAS E MÁQUINA 10.003,04C
874 2.1.2.01.121 FORNECEDORA-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 6.577,48C
878 2.1.2.01.125 UNIMETAIS COMERCIO LTDA 60.876,12C
885 2.1.2.01.131 RN EXTINTORES COMERCIO E SERVICOS LTDA 200,00C
891 2.1.2.01.136 LONGITUDE TOPOGRAFIA EIRELI 2.504,00C
900 2.1.2.01.145 PRISCYLLA RIBEIRO DE AGUIAR ALMEIDA 600,00C
902 2.1.2.01.147 MULT MAQUINAS PECAS E SERVICOS LTDA 400,00C
907 2.1.2.01.152 CASA DAS ENGRENAGENS CORRENTES E HIDRÁULICOS LTDA 3.516,00C
910 2.1.2.01.155 TRANSPORTADORA POTYGUAR LTDA 397,00C
913 2.1.2.01.158 MAGAZINE LUIZA S/A 1.299,90C
918 2.1.2.01.163 M M DE SOUZA - ME 600,00C
921 2.1.2.01.166 JFS BRANDAO AUTODIESEL ME 924,78C
922 2.1.2.01.167 TUDOR NATAL DISTRIB DE BATERIAS LTDA 6.570,00C
923 2.1.2.01.168 POLIBUCHAS IND DE BENIFICIAMENTO TEXTIL 250,00C
930 2.1.2.01.175 N C OLIVEIRA TINTAS LTDA 3.627,39C
931 2.1.2.01.176 R DE MEDEIROS COMERCIO E SERVICOS - EPP 3.011,40C
940 2.1.2.01.185 ENCOPARTS COM.IMP.EXP. PECAS E SERV LTDA 1.592,97C
943 2.1.2.01.188 TRANSPORTADORA PH LTDA 28.437,66C
946 2.1.2.01.191 ANCHIETA PECAS DISTR DE PCS P CAM E ONIBUS EIRELI 2.365,00C
948 2.1.2.01.193 JARAUTO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA 533,33C
953 2.1.2.01.198 OFICINA NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA 3.210,00C
955 2.1.2.01.200 FERGE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 461,30C
960 2.1.2.01.205 W R FERNANDES EIRELI 729,70C
967 2.1.2.01.212 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A - PB (BAYEUX) 1.333,24C
970 2.1.2.01.215 VIA DIESEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS MOT 10.268,00C
971 2.1.2.01.216 GILBERTO AUTO ELETRICA LTDA 3.792,02C
975 2.1.2.01.220 PATRICIO MANGUEIRAS HIDRAULICAS LTDA - M 124,00C
976 2.1.2.01.221 JUAHIL G DA SILVA TURBOS E SERVICOS ME 6.253,34C
980 2.1.2.01.225 EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA 1.925,01C
981 2.1.2.01.226 G V SERVICOS DE ALIMENTACOES EIRELI ME 188,00C
987 2.1.2.01.232 F H F DE LIMA - ME 2.495,76C
991 2.1.2.01.236 MIRANDA COMPUTACAO E COMERCIO LTDA 468,70C

1019 2.1.2.01.264 CEREALISTA FARIAS LTDA 5.325,08C
1021 2.1.2.01.266 TURBO FREIO SERVICOS E COMERCIO AUTOMOTIVOS LTDA 1.148,00C
1074 2.1.2.01.276 MIRANDA COMPUTACAO E COMERCIO LTDA 3.165,48C
1079 2.1.2.01.281 LULA COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 337,00C
1093 2.1.2.01.292 PECAS E ACESSORIOS O CARRETAO LTDA 181,73C
1100 2.1.2.01.298 IVANILDO MANOEL DE OLIVEIRA 2.000,00C
1110 2.1.2.01.305 ELETROBIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 34,36C
1124 2.1.2.01.314 PADUA GENU COMPRESSORES E PERFURATRIZES LTDA 3.510,00C
1129 2.1.2.01.319 H D PARAFUSOS COMERCIO VAREJISTA EIRELI 4.188,18C
1130 2.1.2.01.320 ROMANELLI EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 17.246,59C
1132 2.1.2.01.322 R FONTES DE OLIVEIRA - AUTO PECAS SAO PAULO 22.123,60C
1176 2.1.2.01.327 SUA CASA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 602,37C
1178 2.1.2.01.329 EIQ ELEPHANT INDUSTRIA QUIMICA LTDA 37.172,46C
1179 2.1.2.01.330 CENTRAL TELAS EIRELI - EPP 9.500,00C
1186 2.1.2.01.336 ERIKSON CIDLLEY FREITAS DA SILVA 14.945,03C
1191 2.1.2.01.341 ODEPARTS PECAS E SERV DE EQUIP EIRELI 3.190,00C
1195 2.1.2.01.345 ENIO DUARTE HENRIQUE DE LUCENA EIRELI 3.944,00C
1196 2.1.2.01.346 FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DO NASCIMENTO 6.765,38C
1205 2.1.2.01.353 PALACIO DOS RADIADORES LTDA 5.500,00C
1214 2.1.2.01.358 J S MANGUEIRAS E CONEXOES EIRELI 4.554,00C
1223 2.1.2.01.363 L & M COM. DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 550,00C
1226 2.1.2.01.366 M. V. PEDROZA JUCA 12.493,28C
1230 2.1.2.01.370 GERDAU ACOS LONGOS SA 5.369,99C
1232 2.1.2.01.372 L E MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 15.637,18C
1234 2.1.2.01.374 FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA 6.004,23C
1237 2.1.2.01.377 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 2.195,47C
1250 2.1.2.01.390 TOPCOM - COM. DE MAQ., EQUIP. E MAT. DA 537.677,94C
1256 2.1.2.01.396 RECIACO RN - RECICLAGEM DE ACO LTDA 2.839,50C
1257 2.1.2.01.397 GERSON ANTONIO SALUSTINO ANTUNES DA SILVA CONFECÇÕES EIRELI 1.660,00C
1258 2.1.2.01.398 ENGETOTUS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 13.365,70C
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Empresa:
C.N.P.J.: 10.791.675/0001-50

Folha: 0005
Número livro: 0016
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1283 2.1.2.01.410 TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALAN LTDA. 32.423,27C
1287 2.1.2.01.413 P & M COM REP E SERVICOS EIRELI 5.392,80C
1288 2.1.2.01.414 E S FERREIRA FERRAGENS 271,40C
1289 2.1.2.01.415 VIA NORTE CONFECCOES DE UNIFORMES LTDA 2.369,99C
1293 2.1.2.01.419 ISOACO IND. E COM. DE FUND. LTDA 26.848,00C
1294 2.1.2.01.420 ANA LUCIA DE SOUTO ARAUJO 69208751449 100,00C
1300 2.1.2.01.424 CASA NORTE LTDA 1.549,89C
1301 2.1.2.01.425 CLARA FREIOS, REFRIGERACAO, SERVICOS E COMERCIO LT 3.057,15C
1304 2.1.2.01.428 H D PARAFUSOS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJ. LTDA 2.133,00C
1305 2.1.2.01.429 GLOBAL AIR CARGO LTDA - SAO 1.376,66C
1323 2.1.2.01.442 CARDAN MOSSORO INDUSTRIA COMERCIO DE PEAS E SERVICOS LTDA 2.261,48C
1326 2.1.2.01.445 PARELHAS GAS LTDA 15.087,70C
1327 2.1.2.01.446 LUBNORD COMERCIO DE LUBRIFICANTES DO NORDESTE LTDA 14.549,29C
1336 2.1.2.01.450 GF COMERCIO DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 960,80C
1348 2.1.2.01.457 LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A. 31.670,18C
1351 2.1.2.01.460 DUNAX LUBRIFICANTES LTDA RN 13.671,00C
1356 2.1.2.01.465 MAQUINAS FURLAN LTDA 128.828,84C
1359 2.1.2.01.468 HIDROMACACOS COMERCIO E SERVICOS LTDA 1.035,00C
1362 2.1.2.01.471 TRACADO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 177.036,86C
1369 2.1.2.01.478 IVANLUX MATERIAIS ELETRICOS LTDA 394,02C
1370 2.1.2.01.479 TOPCOM - COM. DE MAQ., EQUIP. E MAT. DA 608.474,20C
1371 2.1.2.01.480 NATALMAQ MAQ E FERRAMENTAS LTDA 16.416,63C
1375 2.1.2.01.484 COMERCIAL LACERDA LTDA 755,23C
1380 2.1.2.01.489 MARFRAN SERVICE - N. MARCELA N. DANTAS - ME 904,22C
1381 2.1.2.01.490 GSM COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 5.299,76C
1394 2.1.2.01.497 S.A.F PECAS LTDA 3.542,02C
1402 2.1.2.01.505 I. BEZERRA DE GOUVEIA 6.423,77C
1406 2.1.2.01.509 AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 20.970,62C
1411 2.1.2.01.514 TRANSPORTADORA GUANAMBI LTDA 157,51C
1413 2.1.2.01.516 REFINARIA DE MATARIPE 281.677,00C
1415 2.1.2.01.518 BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA 908,50C
1427 2.1.2.01.530 NORDESTE ROLAMENTOS LTDA 1.150,00C
1430 2.1.2.01.533 BR COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA - ME 3.132,55C
1432 2.1.2.01.535 EMAM EMULSOES E TRANSPORTES LTDA 97.888,30C
1435 2.1.2.01.538 S.A.F PECAS LTDA 49.001,66C
1439 2.1.2.01.542 TONNY BALANCAS E MAQUINAS 175,00C
1440 2.1.2.01.543 M A DE PAULA FERNANDES LTDA 99,40C
1441 2.1.2.01.544 GEMEOS RODAS LTDA 67.300,00C
1442 2.1.2.01.545 G M DOS SANTOS MOLAS MACAIBA 380,00C
1466 2.1.2.01.563 DAFONTE RENOVADORA DE PNEUS LTDA 199,79C
1480 2.1.2.01.574 JEOVA DO REGO DUARTE 6.822,00C
1483 2.1.2.01.577 PNEUTEX LTDA 1.060,00C
1485 2.1.2.01.579 ADA TRANSPORTES 900,00C
1488 2.1.2.01.582 BRASIL DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS EIRELI 158,44C
1490 2.1.2.01.584 SILVIO L. DA SILVA 688,00C
1493 2.1.2.01.587 COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A 235.160,96C
1504 2.1.2.01.597 VIBRA ENERGIA S.A 154.261,50C
1526 2.1.2.01.613 CARDAN CENTER MOSSORO 765,00C
1527 2.1.2.01.614 VALDEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO ME 520,00C
1533 2.1.2.01.615 LUCILA M N DA SILVA ME 1.641,29C
1543 2.1.2.01.621 LENILSON LIBORIO DE MORAIS LTDA 3.406,68C
1544 2.1.2.01.622 HS TRANSMISSAO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 375,00C
1546 2.1.2.01.624 F H R MEDEIROS 789,27C
1551 2.1.2.01.627 INBRA - INDUSTRIA BRASIL PREMOLDADOS LTDA 8.640,00C
1577 2.1.2.01.645 C F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS DE PECAS 8.523,34C
1578 2.1.2.01.646 MEDEIROS E FONSECA LTDA 960,00C
1579 2.1.2.01.647 CASA DO EPI DISTRIBUIDORA LTDA 2.285,31C
1580 2.1.2.01.648 NORDESTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 236,50C
1581 2.1.2.01.649 AURIMAR MARCOS DA SILVA EIRELI 565,00C
1582 2.1.2.01.650 FEY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 14.879,13C
1593 2.1.2.01.654 TRANSGESP JOAO PESSOA GESTAO EM TRANSPORTES LTDA - 180,00C
1601 2.1.2.01.660 UNIVERSO EPIS COM. DE EQUIP. PROT. INDIVIDUAL EIRELI 1.498,80C
1603 2.1.2.01.662 A HORA CERTA RELOGIOS DE PONTO LTDA - ME 502,00C
1610 2.1.2.01.669 VIA S/A 1.299,00C
1611 2.1.2.01.670 PARNAMIRIM COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA 27.763,60C
1612 2.1.2.01.671 EDIVANDI BARBOSA DE LIMA 850,00C
1614 2.1.2.01.673 H.G.DE MELO - ME 308,00C
1615 2.1.2.01.674 GEMEOS RODAS LTDA 218.791,34C
1619 2.1.2.01.678 TOYOBENZ COMERCIO E SERVICOS DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 50,00C
1620 2.1.2.01.679 EXCEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 34.308,46C
1622 2.1.2.01.681 SANDRA MARIA CANDIDA FRUTU0SO - LTDA 240,00C
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1623 2.1.2.01.682 R J DA CUNHA 25.993,90C
1624 2.1.2.01.683 CASA DO CAMINHAO COMERCIO LTDA 205,20C
1629 2.1.2.01.688 BARROSO & NOGUEIRA TRANSPORTES 16.000,00C
1631 2.1.2.01.690 PLACAUTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 410,00C
1633 2.1.2.01.692 POSTO JP GOVERNADOR LTDA 102.709,68C
1635 2.1.2.01.694 JOELMA M DANTAS -ME 27.215,99C
1640 2.1.2.01.699 MASTERWEB SHOP SERVIDORES LTDA 9.099,00C
1646 2.1.2.01.705 GS COMERCIAL DE COMB E LUBRIF LTDA 84,85C
1648 2.1.2.01.707 KALUNGA SA 1.303,53C
1649 2.1.2.01.708 ARMAZEM ZEZAO LTDA 3.768,92C
1650 2.1.2.01.709 AUTO EQUIPADORA SOUSA EIRELI 470,37C
1654 2.1.2.01.713 I A V COMERCIO E SERVICOS LTDA 117,84C
1655 2.1.2.01.714 ERILDO SANTOS - ME 17.098,00C
1657 2.1.2.01.716 AURI AUTO PECAS LTDA 342,00C
1660 2.1.2.01.719 SAYONARA LOPES DOS SANTOS - ME 1.600,00C
1661 2.1.2.01.720 MAD-TELHAS LUCIO SLS CONSTRUCOES LTDA 336,00C
1662 2.1.2.01.721 PEDREIRA BOM JESUS COMERCIO LTDA 5.700,00C
1666 2.1.2.01.725 SELBETTI TECNOLOGIA S.A. (59860) 14.792,80C
1667 2.1.2.01.726 AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS SA 342,20C
1669 2.1.2.01.728 JEONCEL TRANSPORTES LTDA 230,00C
1671 2.1.2.01.730 ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 1.122,46C
1672 2.1.2.01.731 UNIVERSO EPIS COM. DE EQUIP. PROT. INDIVIDUAL EIRELI 37.406,15C
1674 2.1.2.01.733 L M S ARAUJO 4.992,00C
1675 2.1.2.01.734 A M C CAVALCANTI ME 140,00C
1676 2.1.2.01.735 CLARO S.A 40,00C
1681 2.1.2.01.740 AGOSTINI INDUSTRIAL LTDA - EPP 110.000,00C
1683 2.1.2.01.742 J B C TRANSPORTES LTDA 9.662,80C
1686 2.1.2.01.745 CML CONSTRUCAO, MINERACAO E LOCACAO EIRELI 1.600,06C
1693 2.1.2.01.752 GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA 851.906,30C
1695 2.1.2.01.754 MUNDIALTRACTOR COM IMP E EXP LTDA 8.493,62C
1696 2.1.2.01.755 RICARDO J G DE OLIVEIRA 1.258,00C
1700 2.1.2.01.759 C O DE CARVALHO COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA 15.409,16C
1701 2.1.2.01.760 PEDRO ROBERTO DE LIMA 510,00C
1703 2.1.2.01.762 GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA 9.276,28C
1706 2.1.2.01.765 ITALPRATES COM. E IMPORTACAO DE PECAS P/TRATORES LTDA 1.162,28C
1711 2.1.2.01.770 PH10 TRANSPORTES EIRELI 130.758,88C
1713 2.1.2.01.772 STARDIESEL COMERCIAL DE PECAS E SERVICOS LTDA ME 7.000,00C
1723 2.1.2.01.782 CORACORTHE COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 53,80C
1724 2.1.2.01.783 IORDAN TAVARES MARTINS LTDA 14.750,00C
1726 2.1.2.01.785 SMA LOGISTICA DE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA- ME 14.863,80C
1730 2.1.2.01.789 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 177.730,55C
1731 2.1.2.01.790 MAC SERVICOS E MANUTENCOES LTDA 1.752,00C
1734 2.1.2.01.793 UNIMETAIS INDUSTRIA E TRANSFORMACAO DE ACO LTDA 22.872,40C
1735 2.1.2.01.794 V. A. DE OLANDA 1.202,24C
1737 2.1.2.01.796 AG BORRACHAS E PNEUS RECAUCHUTADOS LTDA 7.234,00C
1742 2.1.2.01.801 EQUIP INDUSTRIAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  ME 39,00C
1743 2.1.2.01.802 AUTO PECAS PADRE CICERO LTDA 197,58C
1744 2.1.2.01.803 A CHELITA LTDA 362,00C
1745 2.1.2.01.804 RN BORRACHAS - ARTEF. DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 900,00C
1746 2.1.2.01.805 PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA 2.490,00C
1747 2.1.2.01.806 JF SOLUCOES HIDRAULICAS PECAS E SERVICOS LTDA 560,00C
1749 2.1.2.01.808 SOARES DISTRIBUIDORA DE EPIS LTDA 1.917,13C
1750 2.1.2.01.809 GARAGE 85 AUTO PECAS LTDA 272,00C
1754 2.1.2.01.813 ZETECH MANUTENCAO ELETROELETRONICA PESADA LTDA 15.000,00C
1755 2.1.2.01.814 GOTEMBURGO VEICULOS LTDA 615,46C
1757 2.1.2.01.816 SOLIR COMERCIAL LTDA 45,94C
1758 2.1.2.01.817 RECIACO RN - RECICLAGEM DE ACO LTDA 20,00C
1759 2.1.2.01.818 CENTRAL DO CIMENTO ZN 9.216,00C
1760 2.1.2.01.819 EDINALDO B.DE OLIVEIRA EPP 1.600,00C
1761 2.1.2.01.820 FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. 196.045,54C
1763 2.1.2.01.822 CPE COMERCIO DE EQUIP. TOPOGRAFICOS LTDA 53.812,00C
1765 2.1.2.01.824 P R SIMOES FERREIRA DA SILVA EIRELI 45.426,78C
1766 2.1.2.01.825 TRANSASFALTO EIRELI 27.146,33C
1767 2.1.2.01.826 TRANS NW LTDA 45.080,80C
1768 2.1.2.01.827 PH10 TRANSPORTES EIRELI 142.443,00C
1783 2.1.2.01.841 ANGELICA SILVA DE LIMA 150,00C
1805 2.1.2.01.853 JOSE LUIZ DA SILVA 212,38C
1810 2.1.2.01.858 VIEIRA ACO INDUSTRIA & COMERCIO LTDA 1.041,50C
1833 2.1.2.01.876 N.CLAUDINO E CIA LTDA - BARAO 6.070,39C
1837 2.1.2.01.879 LUBFIL COM. DE LUB. E FILTROS EIRELI EPP 740,00C
1842 2.1.2.01.883 SANDRO ROZANEO CAMPOS DE FIGUEIREDO 8.443,76C
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1843 2.1.2.01.884 Jose Ronaldo P. Chaves & Cia Ltda 2.081,16C
1844 2.1.2.01.885 LUIZ DAVI DA SILVA FEITOSA 1.906,28C
1847 2.1.2.01.888 DOMINGOS SAVIO DANTAS MELO ROLIM 1.580,00C
1849 2.1.2.01.890 GRAFICA E PAPELARIA MONS RODAS 1.246,94C
1850 2.1.2.01.891 EMMERSON BEZERRA DA SILVA 2.305,40C
1859 2.1.2.01.900 AX4B SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA 15.149,71C
1868 2.1.2.01.905 JMARTINS ENGENHARIA EIRELI 9.999,98C
1878 2.1.2.01.910 VEDACIT DO NORDESTE SA 3.013,72C
1881 2.1.2.01.913 AUTO EQUIPADORA SOUSA EIRELI 660,51C
1892 2.1.2.01.920 COMERCIAL ELETRO DANTAS LTDA - ME ME 819,00C
1894 2.1.2.01.922 ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 346.738,54C
1895 2.1.2.01.923 FRIOVIX COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA 6.249,71C
1896 2.1.2.01.924 POSTO DE COMBUSTIVEIS CARIRI EXPRESSO BR LTDA 3.180,00C
1897 2.1.2.01.925 D. JOSE RAFAEL QUINTANA RAMIREZ - ME 26.100,00C
1900 2.1.2.01.928 CAVALO MARINHO COMBUSTIVEIS PERNAMBUCO LTDA 164.900,00C
1901 2.1.2.01.929 A J PALMEIRA DANTAS 978,00C
1902 2.1.2.01.930 MAD TELHAS LUCIO SLS CONSTRUCOES LTDA 480,00C
1903 2.1.2.01.931 JAP EQUIPAMENTOS LTDA 260,00C
1919 2.1.2.01.941 SCAMEPE COMERCIO VAREJISTA DE PECAS LTDA 11.018,44C
1921 2.1.2.01.942 MF PNEU SERVICE LTDA 1.517,50C
1930 2.1.2.01.946 CAYO CESAR CONSERVA ALVES 5.304,00C

169 2.1.3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 11.607.091,95C
170 2.1.3.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 7.623.230,35C
172 2.1.3.01.002 ICMS A RECOLHER 158.592,64C
173 2.1.3.01.003 ISS A RECOLHER 42.889,89C
176 2.1.3.01.006 IRPJ A RECOLHER 2.769.846,48C
177 2.1.3.01.007 CSLL A RECOLHER 1.558.205,13C
178 2.1.3.01.008 IRRF S/FOLHA A RECOLHER 132.035,10C
179 2.1.3.01.009 PIS A RECOLHER 778.555,56C
180 2.1.3.01.010 COFINS A RECOLHER 2.071.281,53C
490 2.1.3.01.011 TAXA ASSISTENCIAL 3.242,18C
182 2.1.3.01.012 PIS, COFINS E CSLL RETIDO A RECOLHER 18.345,53C
183 2.1.3.01.013 ISS RETIDO A RECOLHER 47.725,87C
184 2.1.3.01.014 INSS RETIDO A RECOLHER 36.910,16C
485 2.1.3.01.016 IRRF RETIDO A RECOLHER 5.600,28C

725 2.1.3.02 IMPOSTOS PARCELADOS 3.983.861,60C
729 2.1.3.02.004 PARCELAMENTO LEI Nº 12.996 PREV 338.521,50C
766 2.1.3.02.016 PARCELAMENTO PERT - PREV. PJ 48.203,94C
790 2.1.3.02.020 PARCELAMENTO CONVENCIONAL PREV 152.043,85C
792 2.1.3.02.021 PARCELAMENTO LEI Nº 12.996 DEMAIS 105.733,80C

1061 2.1.3.02.029 PARCELAMENTO PIS PROCESSO N° 13433-401190/2019-59 32.048,92C
1062 2.1.3.02.030 PARCELAMENTO COFINS PROCESSO N° 13433-401190/2019-59 147.917,62C
1063 2.1.3.02.031 PARCELAMENTO IRPJ PROCESSO N° 13433-401190/2019-59 60.979,28C
1064 2.1.3.02.032 PARCELAMENTO CSLL PROCESSO N° 13433-401190/2019-59 37.230,65C
1070 2.1.3.02.035 PARCELAMENTO INSS CÓD. 4308 - 625243951 4.310,39C
1136 2.1.3.02.040 PARCELAMENTO COFINS N° 16707-401.948/2020-13 12.610,14C
1137 2.1.3.02.041 PARCELAMENTO IRPJ N° 16707-401.948/2020-13 9.116,33C
1138 2.1.3.02.042 PARCELAMENTO CSLL N° 16707-401.948/2020-13 5.450,44C
1265 2.1.3.02.044 PARCELAMENTO PIS PROCESSO N° 16707-404247/2021-17 108.394,45C
1266 2.1.3.02.045 PARCELAMENTO COFINS PROCESSO N° 16707-404247/2021-17 500.282,13C
1267 2.1.3.02.046 PARCELAMENTO IRPJ PROCESSO N° 16707-404247/2021-17 286.895,49C
1268 2.1.3.02.047 PARCELAMENTO CSLL PROCESSO N° 16707-404247/2021-17 161.295,56C
1269 2.1.3.02.048 PARCELAMENTO PIS PROCESSO N° 19414.055990/2020-31 108.074,10C
1270 2.1.3.02.049 PARCELAMENTO COFINS PROCESSO N° 19414.055990/2020-31 498.803,53C
1271 2.1.3.02.050 PARCELAMENTO IROJ PROCESSO N° 19414.055990/2020-31 260.335,02C
1272 2.1.3.02.051 PARCELAMENTO CSLL PROCESSO N° 19414.055990/2020-31 182.957,73C
1273 2.1.3.02.052 PARCELAMENTO CONTRIB-PR PROCESSO N° 19414.055990/2020-31 571.169,68C
1332 2.1.3.02.055 PARCELAMENTO ICMS N° 00310208002958/2021-39 74.095,18C
1334 2.1.3.02.056 PARCELAMENTO ICMS N° 00310208002856/2021-13 117.718,70C
1341 2.1.3.02.057 PARCELAMENTO INSS CÓD. 4308 - 4075633 30.715,99C
1342 2.1.3.02.058 PARCELAMENTO IRPJ, CSLL, PIS E COFINS N° 16707-405.739/2021-20 128.957,18C

185 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 3.057.905,11C
186 2.1.4.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 964.308,14C
187 2.1.4.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 683.697,92C
188 2.1.4.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR 202.031,50C
590 2.1.4.01.005 RESCISÃO A PAGAR 78.578,72C

190 2.1.4.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.093.596,97C

Página 7 de 17





Página:

CONSOLIDADO

0009
Número livro: 0016

Empresa: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 24200501127 Data: 17/02/2009

01/01/2023 - 31/12/2023

10.791.675/0001-50

Período:

Sítio JACARANDA, SALA 02, ZONA RURAL, CARAUBAS/RN,
CEP 59780-000

Endereço:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
RECEITA BRUTA

10.046.210,41VENDA DE MERCADORIAS
53.065.973,2543.019.762,84SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES
(864.389,72)(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS

(1.117.547,87)(-) ICMS
(1.054.429,87)(-) ISS
(1.509.705,40)(-) COFINS

(4.873.175,69)(327.102,83)(-) PIS

48.192.797,56RECEITA LÍQUIDA
                                        

CMV
(3.470.783,14)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS
(1.815.997,31)ESTOQUE INICIAL
(1.276.570,33)FRETES SOBRE COMPRAS
1.972.804,00(-) ESTOQUE FINAL

(4.256.957,84)333.588,94(-) ICMS

43.935.839,72LUCRO BRUTO
                                        

(41.947.130,95)DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(4.996.125,70)SALÁRIOS E ORDENADOS
(168.000,00)PRÓ-LABORE
(17.400,00)GRATIFICAÇÕES
(301.329,38)13º SALÁRIO
(225.110,72)FÉRIAS

(1.503.535,26)INSS
(490.187,62)FGTS
(581.401,41)RESCISÕES

26.408,02VALE TRANSPORTE
1.933,00VALE ALIMENTAÇÃO
5.059,32PLANO DE SAUDE

(42.358,91)TAXAS DIVERSAS
(766.545,92)ICMS
(1.760,82)TAXAS DETRAN

(102.131,09)DEMAIS TRIBUTOS
(6.224.360,53)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(71.054,01)QUOTAS DE DEPRECIAÇAO
(19.041.849,11)MATERIAL DE CONSUMO

(408.204,18)COMBUSTIVEL
(939.985,84)FRETES E CARRETOS DIVERSOS
(5.085,92)DESPESAS DIVERSAS
(305,56)BENS DE PEQUENO VALOR

(501.468,15)UTILIDADES E SERVIÇOS
(1.671.380,26)ALUGUEL DE BENS MÓVEIS 
(607.606,35)ALUGUEL DE BENS IMÓVEIS 

(1.148.727,39)ALIMENTAÇÃO, VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 
(41.758,54)MATERIAL DE MANUTENÇÃO E REPAROS
(432.270,44)JUROS PASSIVOS
(909.112,89)CORREÇÃO MONETÁRIA
(66.547,55)JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS
(443.689,53)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS
(14.539,83)IOF

(41.947.130,95)(256.698,38)CARTÃO DE CRÉDITO
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POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 10.791.675/0001-50 

NIRE: 24200501127 
 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA O EXERCÍCIO 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

1.  CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A Potiguar Construtora LTDA, tem forma jurídica de sociedade empresária limitada 

- a que se refere o artigo 8º Inciso IV, constituição federal, Construção de rodovias e 

ferrovias, com sede e foro na cidade de Caraúbas/RN e com base territorial no Estado 

do Rio Grande do Norte, conforme estabelece a legislação sindical em vigor, com 

intuito de colaboração com os poderes públicos e demais associações e no sentido da 

solidariedade da classe, e com prazo de duração por tempo indeterminado. 

 

2. APRESENTAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As Demonstrações Contábeis estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 

contábeis aplicáveis as pequenas e médias empresas (NBC TG 1000), com faculdade 

conferida pela Resolução CFC nº 1.319/10 da elaboração e divulgação de ajustes 

retrospectivos das demonstrações financeiras de exercícios anteriores para fins de 

comparação com as demonstrações financeiras do exercício de 2023. 

A Instituição adotou para o exercício de 2023 as normas, revisões de normas e 

interpretações técnicas emitidas pelo comitê de pronunciamentos contábeis emitidos 

até dia 31 de dezembro de 2012, aplicáveis a pequenas e médias empresas conforme 

previsto na NBC TG 1000, exceto as que não lhe são aplicáveis em virtude da atividade 

fim, bem como aquelas cuja aplicabilidade resultaria em efeito não relevante. 
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POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ Nº 10.791.675/0001-50 

IE Nº 20.220.021-3 
Sítio Jacarandá, S/N, Sala 02, Rodovia RN-233, Zona Rural, Caraúbas / RN 

 

JUSTIFICATIVA DA VARIAÇÃO SUPERIOR A 10% DOS 
COMPROMISSOS ASSUMIDOS EM RELAÇÃO AO PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO E A RECEITA BRUTA DO ANO DE 2023 
 

 
À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – SEPLAF 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças do Município de 
Parnamirim / RN 
Edital de Concorrência Pública nº 006/2024-SEPLAF 
Concorrência Eletrônica nº 90.007/2024 
 
A Potiguar Construtora Ltda, empresa de engenharia, inscrita no CNPJ nº 
10.791.675/0001-50, por meio do seu Representante Legal infra-assinado, 
em atenção ao item 9.25.13 do Edital supramencionado, apresentar 
justificativa para variação superior a 10% dos Compromissos Assumidos 
em relação ao Patrimônio Líquido e também em relação a Receita Bruta 
extraídas das Demonstrações Contábeis do ano de 2023. 
 
Inicialmente reiteramos os valores de referência, extraídos do Balanço 
Patrimonial 2023, DRE 2023 e Relação de Compromissos: 
 

1. Patrimônio Líquido / 2023    R$ 52.355.363,92; 
2. Receita Bruta / 2023     R$ 53.065.973,25; 
3. Saldo dos Contratos     R$ 26.684.551,90. 

 
Cumpre esclarecer, que o saldo dos Contratos (Compromissos Assumidos), 
não é superior ao Patrimônio Líquido do Licitante, representando apenas 
50,97%, o que denota uma sólida margem de segurança para 
crescimento/ampliação de novos contratos, pois estamos falando de valores 
absolutos, quando considerado modelo previsto no Edital de 1/12 (um doze 
avos), esse percentual reduz para 23,54%. 
 
A divergência percentual absoluta ora justificada que é de 49,03% em 
relação ao Patrimônio Líquido é de 49,71% em relação a Receita Bruta, 
ambos a menor, demonstram equilíbrio saudável e muito confortável entre 
os contratos em vigor e a capacidade financeira e operacional disponível. 
 
Em resumo, a variação entre o saldo dos contratos e o Patrimônio Líquido 
e Receita Bruta da empresa é reflexo de sua capacidade de crescimento e 
expansão. O Comprometimento absoluto inferior a 51,00% demonstra uma 





PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
02/08/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/0893031/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

POTIGUAR CONSTRUTORA

10.791.675/0001-50

Sítio Jacarandá, S/N, Zona Rural, Caraúbas/RN, 59780-000Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 829ef7748e9649a4c26769d9838d46e1

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 02 de Agosto de 2024 às 07:39

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 02/08/2024 07:39. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
08/07/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/9183649/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

POTIGUAR CONSTRUTORA

10.791.675/0001-50

Sítio Jacarandá, S/N, Zona Rural, Caraúbas/RN, 59780-000Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: a98f53df1b588a3bbbe0d86fc4998ce3

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 08 de Julho de 2024 às 07:30

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 08/07/2024 07:30. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



 

 

 

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ Nº 10.791.675/0001-50 

IE Nº 20.220.021-3 
Sítio Jacarandá, S/N, Sala 02, Rodovia RN-233, Zona Rural, Caraúbas / RN 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM / RN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SEPLAF 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2024-SEPLAF 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.007/2024 

 
 
 
 
 
 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

 
 
 
 

 

 



Certidão de Registro e Quitação Pessoa
Jurídica

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1436919/2024
Emissão: 26/06/2024

Validade: 24/09/2024

Chave: zZCaZ

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Rio
Grande do Norte - CREA-RN, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 10.791.675/0001-50

Registro: 0000006487

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 20.000.000,00

Data do Capital: 04/07/2023

Faixa: 7

Objetivo Social: EXPLORAÇÃO POR CONTA PRÓPRIA DA ATIVIDADE DE: A) 42.11-1/01- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; B)
71.19-7/03-SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; C) 42.12-0/00-CONSTRUÇÃO DE OBRAS
DE ARTES ESPECIAIS; D) 42.13-8/00-OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; E) 23.91-5/02-APARELHAMENTO DE PEDRAS
PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO; F) 71.19-7/01-SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; G)
43.13-4/00-OBRAS DE TERRAPLANAGEM; H) 71.12-0/00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA; I) 42.22-7/01-CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; J)
41.20-4/00-CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS COMERCIAIS E RESIDENCIAIS; K) 08.10-0/06-EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO
E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; L) 08.10-0/99-EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; M) 09.90-4/03-ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁLICOS; N) 77.11-0/00-LOCAÇÃO
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; O) 77.32-2/01-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES; P) 49.23-0/02-SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; Q)
43.99-1/99-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM; R) 33.14-7/12-MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; S)
45.20-0/01-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; T) 43.99-1/01-ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS; U) 23.30-3/01-FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA; V)
43.29-1/04- MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: - INABILITADA para atuar nas atividades de: Serviços de cartografia e geodesia; Manutenção e 
reparação de tratores agrícolas; Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; Montagem e instalação de sistemas de equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 
- HABILITADA PARCIALMENTE para atuar no âmbito da engenharia civil e engenharia de minas
e limitada as atribuições dos responsáveis técnicos nas atividades de: Serviço de desenho técnico 
relacionado à engenharia; Serviços de engenharia; Administração de obras;
- HABILITADA PARCIALMENTE para atuar no âmbito da engenharia civil e limitada as 
atribuições do responsável técnico nas atividades de: Serviço de desenho técnico relacionado à 
arquitetura;
- HABILITADA para atuar nas demais atividades técnicas descritas em seu objeto social relacionadas 
ao Sistema CONFEA/CREA.

Endereço Matriz: SÍTIO JACARANDÁ, S/N, RODOVIA RN 233 SALA 02, ZONA RURAL, CARAÚBAS, RN, 59780000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 07/05/2010

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000006487EMRN

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ANDERSON DA SILVA MARQUES

Registro: 2100434918

CPF: 080.***.***-55

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: zZCaZ
Impresso em: 26/06/2024 às 07:09:03 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa
Jurídica

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1436919/2024
Emissão: 26/06/2024

Validade: 24/09/2024

Chave: zZCaZ

Data Início: 19/03/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 15/03/2025

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: RICARDO JOSÉ BARROS GUIMARÃES

Registro: 1804278050

CPF: 235.***.***-00

Data Início: 10/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 28/03/2025

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO DE MINAS

Atribuição: ARTIGO 14 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: ROSEANE PEREIRA GOMES

Registro: 2110081430

CPF: 054.***.***-47

Data Início: 28/12/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 30/11/2027

Títulos do Profissional: 

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL-EDIFICACOES

Atribuição: ARTIGOS 3º E 4ºDA RESOLUÇÃO 313/86, DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS AO AMBITO DE SUA FORMAÇÃO
CURRICULAR.

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: JOSE LUIS ARANTES HORTO

CNPJ: 09.2.3.50./428--10

Função: SOCIO

Sócio: JOAO GABRIEL ARANTES HORTO

CPF: 046.***.***-14

Função: ADM. DA SOCIEDADE

Aditivos

Descrição: . Alteração nº 17 e Consolidação Contratual

Data: 04/07/2023

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4702664/2023

Descrição: ADITIVO 14

Data: 20/11/2020

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4576955/2020

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: zZCaZ
Impresso em: 26/06/2024 às 07:09:03 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1437076/2024
Emissão: 27/06/2024

Validade: 25/09/2024

Chave: Zx716

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em
débito com o CREA-RN.

Interessado(a)

Profissional: RICARDO JOSÉ BARROS GUIMARÃES

Registro: 1804278050

CPF: 235.***.***-00

Endereço: **************

Tipo de Registro: Visto Profissional

Data Inicial: 24/08/2007

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 2768

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO DE MINAS

Atribuição: ARTIGO 14 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE

Data de Formação: 23/11/1968

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 

Registro: 0000006487

CNPJ: 10.791.675/0001-50

Data Ínicio: 10/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 28/03/2025

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: MINERACÃO CARAUBAS EIRELI

Registro: 2000067840

CNPJ: 22.950.726/0001-28

Data Ínicio: 02/09/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 27/08/2024

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: Zx716
Impresso em: 27/06/2024 às 15:09:44 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1438328/2024
Emissão: 19/07/2024

Validade: 17/10/2024

Chave: 1x6YZ

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em
débito com o CREA-RN.

Interessado(a)

Profissional: ROSEANE PEREIRA GOMES

Registro: 2110081430

CPF: 054.***.***-47

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 26/09/2011

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 25/02/2014

TECNÓLOGO

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL-EDIFICACOES

Atribuição: ARTIGOS 3º E 4ºDA RESOLUÇÃO 313/86, DO CONFEA, CIRCUNSCRITAS AO AMBITO DE SUA FORMAÇÃO CURRICULAR.

Instituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RN

Data de Formação: 25/02/2014

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA 

Registro: 0000006487

CNPJ: 10.791.675/0001-50

Data Ínicio: 28/12/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 30/11/2027

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 1x6YZ
Impresso em: 19/07/2024 às 10:03:57 por: adapt
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Cargo-Função
Nº RN20240678089

INICIAL

1. Responsável Técnico

ANDERSON DA SILVA MARQUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2100434918

Registro: 2100434918RN

2. Contratante

Contratante: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA CPF/CNPJ: 10.791.675/0001-50

SíTIO JACARANDA Nº: S/N

Complemento: RN 233 - SALA 02 Bairro: ZONA RURAL

Cidade: CARAÚBAS UF: RN CEP: 59780000

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: filial

SíTIO JACARANDA Nº: S/N

Complemento: RN 233 - SALA 02 Bairro: ZONA RURAL

Cidade: CARAÚBAS UF: RN CEP: 59780000

Data de Início: 16/03/2024 Previsão de término: 15/03/2025

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Responsável Técnico

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

27 - Desempenho de função técnica > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

30,00 h/sem

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

5. Observações

O PROFISSIONAL SERÁ RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA REFERIDA EMPRESA, TRABALHANDO DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NOS
HORÁRIOS DE 07h ÀS 13h E A PARTIR DESTA DATA, ASSUME TODOS OS ENCARGOS TÉCNICOS COMPREENDIDOS NAS ATIVIDADES DO
OBJETIVO SOCIAL DA EMPRESA, LIMITADOS AS SUAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ITEM III DO
ARTIGO 8º DA RESOLUÇÃO Nº336/89-CONFEA, E TERÁ TOTAL AUTONOMIA NAS OBRAS E SERVIÇOS TÉCNICOS DA EMPRESA.  

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ANDERSON DA SILVA MARQUES - CPF: 080.819.847-55

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA - CNPJ: 10.791.675/0001-50

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 28/02/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8204982081

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z779Y
Impresso em: 08/04/2024 às 16:21:12 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte





















 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 11 (ONZE) 
VIAS, A SEREM REALIZADOS NA AVENIDA PREFEITO MILTON DANTAS 
DE MEDEIROS (BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES), RUA NEILZA GOMES 
DE FIGUEIREDO (BAIRRO JARDIM PLANALTO), RUA DA SAUDADE 
(BAIRRO EMAÚS), RUAS PERIMETRAL NOSSO REFÚGIO, PERIMETRAL 
NOSSA REPÚBLICA, FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, CLÁUDIO 
MANOEL DA COSTA E RUA JOSÉ BONIFÁCIO (BAIRRO LIBERDADE), 
RUAS ANÍBAL BRANDÃO E NÍSIA FLORESTA (BAIRRO NOVA 
PARNAMIRIM) E RUA OSCAR RAMALHO DE FARIAS (BAIRRO ROSA DOS 
VENTOS), LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.  
 
 
 
 
 
 
 
 

DOCUMENTAÇÃO 
 

 
 
 
GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA 

CNPJ: 05.052.764/0001-44 
 
 
 

 

Parnamirim - RN, 02 de agosto de 2024.  









Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.052.764/0001-44 DUNS®: 94*****82
Razão Social: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL
Nome Fantasia: R & R CONSTRUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/11/2024 Automática
FGTS 27/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 04/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/09/2024
Receita Municipal Validade: 04/10/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/08/2024 15:32 de
CPF: 011.XXX.XXX-80      Nome: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 11 (ONZE) 
VIAS, A SEREM REALIZADOS NA AVENIDA PREFEITO MILTON DANTAS 
DE MEDEIROS (BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES), RUA NEILZA GOMES 
DE FIGUEIREDO (BAIRRO JARDIM PLANALTO), RUA DA SAUDADE 
(BAIRRO EMAÚS), RUAS PERIMETRAL NOSSO REFÚGIO, PERIMETRAL 
NOSSA REPÚBLICA, FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, CLÁUDIO 
MANOEL DA COSTA E RUA JOSÉ BONIFÁCIO (BAIRRO LIBERDADE), 
RUAS ANÍBAL BRANDÃO E NÍSIA FLORESTA (BAIRRO NOVA 
PARNAMIRIM) E RUA OSCAR RAMALHO DE FARIAS (BAIRRO ROSA DOS 
VENTOS), LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.  
 
 
 
 
 
 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

 
 
 
GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA 

CNPJ: 05.052.764/0001-44 
 

 
 
 
 
 

Parnamirim - RN, 02 de agosto de 2024. 

























 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 11 (ONZE) 
VIAS, A SEREM REALIZADOS NA AVENIDA PREFEITO MILTON DANTAS 
DE MEDEIROS (BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES), RUA NEILZA GOMES 
DE FIGUEIREDO (BAIRRO JARDIM PLANALTO), RUA DA SAUDADE 
(BAIRRO EMAÚS), RUAS PERIMETRAL NOSSO REFÚGIO, PERIMETRAL 
NOSSA REPÚBLICA, FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, CLÁUDIO 
MANOEL DA COSTA E RUA JOSÉ BONIFÁCIO (BAIRRO LIBERDADE), 
RUAS ANÍBAL BRANDÃO E NÍSIA FLORESTA (BAIRRO NOVA 
PARNAMIRIM) E RUA OSCAR RAMALHO DE FARIAS (BAIRRO ROSA DOS 
VENTOS), LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.  
 
 
 
 
 
 

REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 

 
 
 
 
GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA 

CNPJ: 05.052.764/0001-44 
 

 
 
 
 

Parnamirim - RN, 02 de agosto de 2024. 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.052.764/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/05/2002

 
NOME EMPRESARIAL
GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R & R CONSTRUCOES

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR-304

NÚMERO
2900

COMPLEMENTO
LOTE 02 GRANJA BOMFIM

 
CEP
59.149-890

BAIRRO/DISTRITO
ENCANTO VERDE

MUNICÍPIO
PARNAMIRIM

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@CONSTRUTORAGS.COM

TELEFONE
(84) 3206-2495

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/10/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
RECUPERACAO JUDICIAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
24/05/2024

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/07/2024 às 08:59:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

19/07/2024, 08:59 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.052.764/0001-44

NOME EMPRESARIAL:

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MARCOS ROBERTO SOARES

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

FELIPPE GURGEL DE CARVALHO

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 19/07/2024 às 09:00 (data e hora de Brasília).

19/07/2024, 09:00 about:blank

about:blank 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA.
CNPJ: 05.052.764/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:11:10 do dia 09/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/11/2024.
Código de controle da certidão: 410D.B2B0.0888.68BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.052.764/0001-44
Razão

Social: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Endereço: ROD BR-304 LOTE 02 2900 GRANJA BOMFIM / ENCANTO VERDE /
PARNAMIRIM / RN / 59149-890

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2024 a 27/08/2024

Certificação Número: 2024072918281135608600

Informação obtida em 02/08/2024 15:35:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/08/2024, 15:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=0csQ6oQsszauZHk_0Tn3DRbfCw09fud3HVFfy-VY.crjpcapllx206_sicrf… 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8920387
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

CNPJ: 05.052.764/0001-44 Inscrição Estadual: 20.272.244-9

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 02/08/2024 às 15:33:00 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 206.42.28.125.
Validade até 31/08/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal Nº 446.534

        Emitida em 04 de JUNHO de 2024, 21:26:12 horas

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria nº 041 de 16 de abril de 2003.

        A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site
http://www.parnamirim.rn.gov.br/ , pelo agente recebedor

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

LSXU41417

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET Nº 446.534

Contribuinte:

Código de Validação:

05.052.764/0001-44

C.N.P.J.:

043.629-1

Inscrição no CMC:

        Certidão Válida por 60 dias



Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal Nº 450.749

        Emitida em 05 de AGOSTO de 2024, 08:39:34 horas

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria nº 041 de 16 de abril de 2003.

        A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site
http://www.parnamirim.rn.gov.br/ , pelo agente recebedor

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

DEOG64021

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET Nº 450.749

Contribuinte:

Código de Validação:

05.052.764/0001-44

C.N.P.J.:

043.629-1

Inscrição no CMC:

        Certidão Válida por 60 dias



NOME / RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA.

ROD BR 304, 2900, ENCANTO VERDE, 59149-890

NATUREZA JURÍDICA:

SOC. EMPRESÁRIA LIMITADA

INÍCIO DA ATIVIDADE:

11/2023

ATIVIDADES ECONÔMICAS:

CPF / CNPJ:

F4120-4/000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
E3811-4/000	- COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS
F4211-1/001	- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
F4211-1/002	- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROD
F4212-0/000	- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
F4213-8/000	- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E
F4222-7/001	- CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO D
F4291-0/000	- OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS
F4299-5/001	- CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E
F4311-8/001	- DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUT
F4313-4/000	- OBRAS DE TERRAPLENAGEM
F4329-1/004	- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQ

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO MERCANTIL DE
CONTRIBUINTES DA PREFEITURA DE PARNAMIRIM. O SEU USO É
OBRIGATÓRIO P/ OS CASOS LEGALMENTE DETERMINADOS. PARA VALIDADE
DESTE CARTÃO É NECESSARIO QUE NÃO CONSTE RASURAS E SEJA
AUTENTICADO ATRAVÉS DO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO KTEJ95949, NO SITE
https://www.parnamirim.rn.gov.br/.

INSTRUÇÕES GERAIS:

DATA DE EMISSÃO:

26/01/2024

100.00

PUBLICIDADE
REGIME

HOMOLOGADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE 2024 - LICENCIADO
ISS

NORMAL
REGIME

05.052.764/0001-44

INSCRIÇÃO:

0436291

31/03/2025
VALIDADE:

PLACA LUMIN. ATÉ 3M²:

PLACA LUMIN.3M² À 7M²:

ÁREA EM M²:

ANÚNCIOS> 7M²:

PINTURAS ATÉ 3M²:

PINTURAS 3 À 7M²:

PINTURAS > 7M²:

PINTURA MUROS ATÉ 3M²:

PINTURA MUROS 3 À 7M²:

PINTURA MUROS > 7M²:

LETRE. EXTERNO VEÍCULO:

TLL

REGIME:
NORMAL

ATÉ:

DADOS DO ALVARÁ

ATÉ

ATÉ

DATA DE INCLUSÃO:

10/11/2023

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:

KTEJ95949

PLACA LUMIN. > 7M²:

PLACA SIMPLES ATÉ 3M²:

PLACA SIMPLES 3M²À7M²:

PLACA SIMPLES > 7M²:

ANÚNCIOS ATÉ 3M²:

ANÚNCIOS 3M² À 7M²:



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

 
Relatório Emitido em: 18/06/2024 16:48:34

 
Inscrição Estadual:
20.272.244-9

CNPJ/CPF:
05.052.764/0001-44

Razão Social:
CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Nome Fantasia:
R & R CONSTRUCOES

Tipo Contribuinte:
ESPECIAL

Regional:
1 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

CNAE Principal:
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS

CNAE Secundário:
3811-4/00 - Coleta de residuos não-perigosos
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4291-0/00 - OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
7111-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA
7112-0/00 - Servicos de engenharia
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporaria

Natureza Jurídica:
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
NORMAL

Início de Atividade Comercial:
05/07/2012

Situação Cadastral:
BAIXADO

Endereço:
BR BR-304, 2900 - ENCANTO VERDE - LOT 02 GRANJA BOMFIM - CEP:
59149890 - PARNAMIRIM/RN

Telefone:
(84) 32062495

Credenciado:
NÃO CREDENCIADO

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
NÃO

Página 1 de 1 Impresso em 18/06/2024 16:48:34





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.052.764/0001-44
Certidão nº: 50441072/2024
Expedição: 19/07/2024, às 09:17:53
Validade: 15/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.052.764/0001-44, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 11 (ONZE) 
VIAS, A SEREM REALIZADOS NA AVENIDA PREFEITO MILTON DANTAS 
DE MEDEIROS (BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES), RUA NEILZA GOMES 
DE FIGUEIREDO (BAIRRO JARDIM PLANALTO), RUA DA SAUDADE 
(BAIRRO EMAÚS), RUAS PERIMETRAL NOSSO REFÚGIO, PERIMETRAL 
NOSSA REPÚBLICA, FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, CLÁUDIO 
MANOEL DA COSTA E RUA JOSÉ BONIFÁCIO (BAIRRO LIBERDADE), 
RUAS ANÍBAL BRANDÃO E NÍSIA FLORESTA (BAIRRO NOVA 
PARNAMIRIM) E RUA OSCAR RAMALHO DE FARIAS (BAIRRO ROSA DOS 
VENTOS), LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.  
 
 
 
 
 
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO 
- FINANCEIRA 

 
 
 
GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA 

CNPJ: 05.052.764/0001-44 
 

 
 
 
 
 

Parnamirim - RN, 02 de agosto de 2024. 































































































































CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MURCE REGINA DE AZEVEDO
REGISTRO.......... :  RN-004480/O-8
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.651.644-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 06/05/2024 as 17:03:10.
Válido até: 04/08/2024.
Código de Controle: 4526.7538.9124.2300.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN.

06/05/2024, 17:02 about:blank

about:blank 1/1



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  MURCE REGINA DE AZEVEDO
REGISTRO.......... :  RN-004480/O-8
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.651.644-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO NORTE, 05/08/2024 as 13:43:42.
Válido até: 03/11/2024.
Código de Controle: 3889.3891.7548.6426.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN.

05/08/2024, 13:44 about:blank

about:blank 1/1







 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS MUNICÍPIO DE 
PARNAMIRIM - RN. 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 

Declaramos que a empresa CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) n º 05.052.764/0001-44, possui os seguintes contratos com a iniciativa privada e 
com a Administração Pública: 
 

Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do 
Contrato Data da assinatura Valor total do Contrato* 

DER-PB / Contrato PJ 047/2021 15/09/2021 R$ 8.226.230,16* 

Prefeitura de João Pessoa-PB / Contrato 
11.012/2022 04/03/2022 R$ 2.228.499,29* 

DER-PB / Contrato PJ 023/2022 12/05/2022 R$ 7.609.950,06* 

DER-PB / Contrato PJ 053/2022 14/09/2022 R$ 3.218.933,34* 

Prefeitura de João Pessoa-PB / Contrato 
11.075/2022 02/11/2022 R$ 940.412,84* 

SEIRHMA-PB / Contrato nº 015/2022 23/08/2022 R$ 4.725.932,21* 

DER-PB / Contrato PJ 003/2023 23/01/2023 R$ 4.198.965,61* 

Prefeitura de Arara / Contrato nº 
00113/2023-CPL 18/04/2023 R$ 272.602,95* 

Prefeitura de Arara / Contrato nº 
00176/2024-CPL 28/05/2024 R$ 1.068.610,16 

Prefeitura de João Pessoa-PB / Contrato 
11.077/2023 30/10/2023 R$ 8.406.258,36 * 

Tribunal de Justiça Goiás / Contrato n° 
98/2023 22/11/2023 R$ 7.756.984,40* 

DER-PB / Contrato PJ 007/2024 05/02/2024 R$ 963.456,08* 
DER-PB / Contrato PJ 011/2024 06/02/2024 R$ 605.137,42* 

Prefeitura Parnamirim/RN / Contrato n° 
04/2022 11/02/2022 R$ 58.746,70* 





 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS MUNICÍPIO DE 
PARNAMIRIM - RN. 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
 
 

CALCULOS 
 
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO a.1  
 
Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 
(um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa 
privada.  
  
Valor do Patrimônio Líquido .12>1                        
 Valor Total dos Contratos*             
 
 Obs.: 1.Esse resultado deverá ser superior a 1. 

2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado * 
 
Onde: 
 
R$ 11.313.907,56.12 >1 = 1,80 
R$ 75.239.624,39 
 
COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO a.1.1  
 
Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de 
contratos firmados com a iniciativa e com a Administração Pública em relação à receita bruta.  
  
(Valor da Receita Bruta - Valor Total dos Contratos*) x 100 
                   Valor da Receita Bruta 
 
Onde: 
 
 
R$ 92.790.886,82 – R$ 75.239.624,39 x 100 = 18,91% 
            R$ 92.790.886,82 
 
Obs.: 1. Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante 
deverá apresentar as devidas justificativas. 

 
2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado * 

 
 





PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
11/07/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/4754497/2024 2

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei CONSTAR as distribuições abaixo relacionadas
em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

05.052.764/0001-44

Rodovia BR-304, Encanto Verde, Parnamirim/RN, 59149-890

Comarca de NATAL

23ª VARA CÍVEL 06/05/2024

  Segredo de

 Data da Ultima Tramitação:

  Sigilo Externo:   Situação:

0830144-84.2024.8.20.5001

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA.

NÃO NÃO Em andamento

9558 - ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

  Assunto(s):

  Autor(es):

  Órgão Julgador:

  Processo:

  Ação:

Endereço:

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 04/07/2024 09:30. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
11/07/2024

CERTIDÃO FOLHA 2/4754497/2024 2

Data Emissão

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 4113ee120822f0b29a22059582331f0f

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 11 de Julho de 2024 às 11:55



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
08/08/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/7425733/2024 2

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei CONSTAR as distribuições abaixo relacionadas
em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

GS - CONSTRUTORA GURGEL SARES LTDA

05.052.764/0001-44

Rodovia BR-304, Encanto Verde, Parnamirim/RN, 59149-890

Comarca de NATAL

23ª VARA CÍVEL 06/05/2024

  Segredo de

 Data da Ultima Tramitação:

  Sigilo Externo:   Situação:

0830144-84.2024.8.20.5001

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

LORENNA DE LIMA ANGELO

NÃO NÃO Em andamento

9558 - ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

  Assunto(s):

  Autor(es):

  Órgão Julgador:

  Processo:

  Ação:

Endereço:

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 08/08/2024 17:29. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
08/08/2024

CERTIDÃO FOLHA 2/7425733/2024 2

Data Emissão

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 717a324353f1e980c915c35c75d4e911

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 08 de Agosto de 2024 às 17:31



24/05/2024

Número: 0830144-84.2024.8.20.5001 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 06/05/2024 

 Valor da causa: R$ 12.684.001,39 

 Assuntos: Administração judicial 
 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. (AUTOR) LORENNA DE LIMA ANGELO (ADVOGADO)

DIVERSOS CREDORES (REU)

LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

ANA CLAUDIA VASCONCELOS ARAUJO WEINBERG

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

122113005 24/05/2024
15:38

Decisão Decisão



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0830144-84.2024.8.20.5001

AUTOR: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA.

RÉU: DIVERSOS CREDORES

                     DECISÃO

                   

Vistos etc.

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial apresentado por GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES

LTDA., GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. (Filial Paraíba), GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES

LTDA. (Filial Pernambuco), GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA (Filial Goiás) e ENGETECH

CONSTRUÇÕES LTDA, com fundamento no art. 47 e seguintes da Lei nº 11.101/05.

De acordo com a inicial, a empresa possui pouco mais de 20 (vinte) anos de atividade, apresentando

elevada credibilidade no mercado do Estado do Rio Grande do Norte, atuando sobretudo no setor de construção civil

para órgãos da administração pública, abrangendo os seguimentos de pavimentação, obras de terraplanagem, obras

de urbanização, construção de rodovias e ferrovias, aluguel de máquinas e equipamentos e serviço de engenharia e

arquitetura geral, dentre outras prestações de serviço.

No entanto, a despeito da solidez comercial, aduzem as requerentes que estão suportando desequilíbrio

econômico-financeiro, tendo dificuldade para manter regulares as suas atividades sociais e a adimplência perante os

compromissos assumidos.

Apesar da dificuldade vivenciada, defenderam a viabilidade de sua manutenção, através da concessão da

recuperação judicial, de modo a se reposicionarem no mercado e manterem cerca de 70 a 150 postos de trabalho

diretos.

Informam que todas as empresas qualificadas no polo ativo integram o Grupo GS, sendo formadoras de um

negócio único, em total comunhão de interesses - diretores comuns, gestão centralizada, atividades empresarias

interligadas e dívidas comuns, razão pela qual fazem juz ao deferimento da recuperação em consolidação.

Diante disso, requereram o processamento da recuperação judicial, assim como a concessão da tutela de

urgência para que seja reconhecida a essencialidade dos bens que passam a listar, a intimação dos credores para
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que se abstenham de praticar a retenção de créditos cedidos oriundos da prestação de serviços executados pela

requerente em data posterior ao pedido de recuperação judicial ou, alternativamente, para que se abstenham de reter

os recebíveis essenciais aos custos de manutenção da empresa.

 
Ao final, requereram o deferimento da presente recuperação judicial, com a nomeação de administrador

judicial e todas as demais providências previstas na Lei 11.101/2005.

 
Deram à causa o valor de R$ 12.684.001,39 (doze milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, um real e

trinta e nove centavos).

 
À inicial, juntaram os seguintes documentos: (a) balanços patrimoniais referentes aos anos de 2021, 2022 e

2023 (Ids. 120647243 a 120647248); (b) balancetes de verificação quanto ao primeiro semestre de 2024 (Ids.

120647249 e 120647250); (c) atestado de capacidade técnica (Id. 120647267); (d) relação de credores (Id.

120647251); (e) relação integral dos funcionários (Id. 120647252); (f) certidão de registro na JUCERN (Id.

120647253); (g) relação de bens do sócio Felippe (Id 120647254); (h) relação de bens do sócio Marcos (Id.

120647256); (i) extratos de contas bancárias da GS Construtora Gurgel soares LTDA e Engetech (Id. 120647258 e

120647259); (j) certidões de protesto (Id. 120647260); (k) relação de processos ativos (Id. 93047507); (l) relatório

passivo fiscal (Id. 120647262); (m) relação de bens e direitos integrantes do ativo não circulante (Id. 120647263); (n)

certidões emitidas pelos distribuidores da justiça federal e estadual, em nome das empresas integrantes do grupo

econômico (Id. 120647266); (o) rol de bens essenciais (Id. 120647269); (p) planilha de financiamentos (Id.

120647270).

 
Na Decisão de Id. 120841798, foi determinada a realização de laudo de constatação prévia e concedido o

sigilo das peças processuais até ulterior deferimento da recuperação.

 
A parte demandante juntou documentos de Ids 121319228, 121320989 e 121501916.

Laudo de constatação prévia acostado no Id. 121751579, no qual a administradora judicial se posicionou

pela possibilidade do deferimento do processamento do presente pedido de recuperação judicial, sendo certo que

este Juízo poderá determinar que a empresa seja intimada para emendar a inicial, apresentando documentação

complementar necessária para atender integralmente todas as exigências da Lei nº 11.101/2005. Também se

posicionou favorável à decretação de essencialidade dos bens listados pela recuperanda e à consolidação processual

e substancial, com base nos artigos 69 - G, L e J da citada Lei.

 
 Verificada que não foi apresentada a documentação que comprova ausência de condenação do administrador ou sócio

controlador, por qualquer dos crimes previstos nesta Lei (Id. 93047510), foi determinada a intimação da requerente, que cumpriu a

determinação nos Ids 122104284 e 122104285.

 
É o breve relatório. Passo a decidir.

- DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A recuperação judicial, de acordo com a doutrina majoritária, é procedimento norteado pelo princípio da

preservação da empresa e visa à superação da crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da empresa, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores; tudo isso à luz da função

social da empresa.

 
Em linhas gerais, para o deferimento do processamento da recuperação, é necessário que o requerente

comprove o exercício de atividade empresarial regular há mais de 02 anos; não ser falido ou estarem extintas as
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obrigações da falência; não ter obtido a concessão de recuperação judicial há 05 anos; não ter obtido a concessão de

recuperação judicial, com base em plano especial para microempresas e empresas de pequeno porte, há 05 anos; e

não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador pessoa condenada por qualquer dos

crimes previstos na Lei de Recuperação Judicial e Falências.

 
Pois bem. No caso em análise, importa ressaltar, inicialmente, a competência deste Juízo para conhecer e

processar o presente feito, tendo em vista que o seu principal estabelecimento, centro das atividades e da tomada de

decisões do grupo, concentra-se no município de Parnamirim/RN, portanto dentro da circunscrição desta vara

especializada. Constata-se, assim, a plena obediência ao que estabelece o art. 3º da Lei nº 11.101/05.

 
Quanto ao mérito do pleito de recuperação judicial, sustenta a parte requerente a notória crise

econômico-financeira que atravessa, conforme descrito na inicial e nos documentos juntados aos autos. Assim,

atendido está o objetivo do art. 47 da LRF, uma vez que a empresa deseja superar a situação de crise econômica

financeira que passa, visando a permitir a manutenção de sua fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, preservando a empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.

 
Constato, ainda, que foi comprovado o exercício da atividade econômica por mais de 02 (dois) anos, de

modo que restam cumpridos os requisitos do art. 48 da Lei nº 11.101/05, diante da documentação acostada aos

autos, atendendo também o disposto no art. 51 da norma legal.

 
 No tocante ao requisito insculpido no art. 48, inciso II, do mencionado diploma, conforme certidão vinculada ao Id.

 120647266 (fls. 20 e 54), tem-se que a requerente não obteve recuperação judicial nos últimos 05 (cinco) anos. Da mesma forma,

 não possui como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei (Ids.

122104284 e 122104285). 

 
Pontue-se, ademais, que o laudo de constatação prévia confeccionado nos autos (Id. 121751579) também

atestou a possibilidade de processamento da recuperação judicial da empresa requerente, considerando as reais

condições de funcionamento e a regularidade material da documentação apresentada nos autos.

 
Nesse sentido, ressalte-se, ainda, que, acerca da pontuação feita no laudo de constatação prévia no

tocante aos documentos não apresentados com a exordial, quais sejam: GS – Construtora Gurgel Soares Ltda - (i)

Relatório gerencial de fluxo caixa e sua projeção (2024) - art. 51, II, c da LRF e Engetech Construções Ltda - (i)

Demonstração do resultado especial (2024) - art. 51, II, b da LRF; (ii) Demonstração do resultado desde o último

exercício social (2024) - art. 51, II, c da LRF; (iii) Relatório gerencial de fluxo de caixa e sua projeção (2024) - Art. 51,

II, d da LRF, entendo que a sua juntada pode ser suprida em momento posterior, não sendo a ausência motivo

suficiente pra o indeferimento da recuperação.

 
Verifico, também, a pertinência do pedido de processamento da recuperação em consolidação processual,

tendo em vista que, conforme consta do laudo de constatação, as empresas atendem aos requisitos previstos em lei

e caracterizam-se como um grupo econômico de fato e direito, nos termos do art. 69-G da Lei nº 11.101/2005.

 
Por fim, passo à análise quanto ao processamento da recuperação em consolidação substancial, conforme

requerido pela peticionante e sugerido pelo administrador judicial.

A esse respeito, a lei que rege o processamento das recuperações judiciais, dispõe que a consolidação
substancial de ativos e passivos dos devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em
recuperação judicial sob consolidação processual poderá ser autorizada desde que observadas, ao mínimo, a
ocorrência de duas das hipóteses disciplinadas em seus incisos.

 
Art. 69-J. O juiz poderá, de forma excepcional, independentemente da realização de
assembleia-geral, autorizar a consolidação substancial de ativos e passivos dos
devedores integrantes do mesmo grupo econômico que estejam em recuperação
judicial sob consolidação processual, apenas quando constatar a interconexão e a
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confusão entre ativos ou passivos dos devedores, de modo que não seja possível
identificar a sua titularidade sem excessivo dispêndio de tempo ou de recursos,
cumulativamente com a ocorrência de, no mínimo, 2 (duas) das seguintes
hipóteses:        (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

I - existência de garantias cruzadas;          (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

II - relação de controle ou de dependência;               (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

III - identidade total ou parcial do quadro societário; e         (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

IV - atuação conjunta no mercado entre os postulantes.

 
Conforme asseverado no laudo de constatação prévia, as empresas possuem o principal estabelecimento

em comum - indício de interconexão - assim como o sócio administrador em comum, Marcos Roberto Soares. Do

mesmo modo, há fortes indício de atuação conjunta das empresas e ausência de autonomia das personalidades

jurídicas das sociedades que integram o grupo econômico, com a existência de atividades e credores em comum.

Sendo assim, entendo preenchidos os requisitos do art. 69-J da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual

AUTORIZO que a presente recuperação seja processada em consolidação substancial.

 
Diante de todo o exposto, conclui-se que foram preenchidos os requisitos ao deferimento do processamento

da recuperação judicial da empresa GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA., GS – CONSTRUTORA

GURGEL SOARES LTDA. (Filial Paraíba), GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. (Filial Pernambuco), GS

– CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA (Filial Goiás) e ENGETECH CONSTRUÇÕES LTDA, razão pela qual

deve ser deferido o seu processamento em consolidação processual.

 

 

- DAS TUTELAS DE URGÊNCIA REQUERIDA PELA PARTE AUTORA

 

- ESSENCIALIDADE DE BENS DA EMPRESA

 

Nesse tocante, deve-se mencionar, de plano, que o juízo da falência e da recuperação judicial é o chamado

juízo universal, pois possui competência para conhecer de todas as ações sobre bens, interesses e negócios do

falido. Além disso, nas ações excepcionadas pela lei, o juízo da recuperação ainda possui competência para controlar

os atos de constrição patrimonial impostos à empresa recuperanda ou à massa falida.

 

Esse é a interpretação extraída do art. 76 da Lei nº 11.101/05, adiante colacionado:
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Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações sobre

bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas

não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo.

Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão

prosseguimento com o administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a

massa falida, sob pena de nulidade do processo.

Além disso, é o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. TRAMITAÇÃO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE DE CITAÇÃO E PENHORA NO JUÍZO DA EXECUÇÃO

FISCAL. NECESSÁRIO CONTROLE DOS ATOS DE CONSTRIÇÃO PELO JUÍZO DA

 RECUPERAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os atos de execução dos créditos

individuais e fiscais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação judicial, tanto

sob a égide do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser realizados

pelo Juízo universal. Inteligência do art. 76 da Lei n. 11.101/2005. 2. Tal entendimento

estende-se às hipóteses em que a penhora seja anterior à decretação da falência ou ao

deferimento da recuperação judicial. Ainda que o crédito exequendo tenha sido constituído

depois do deferimento do pedido de recuperação judicial (crédito extraconcursal), a

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, também nesse caso, o controle

dos atos de constrição patrimonial deve prosseguir no Juízo da recuperação. Precedentes.

 3. O deferimento da recuperação judicial não possui o condão de sobrestar a

execução fiscal, todavia, conquanto o prosseguimento da execução fiscal e

eventuais embargos, na forma do art. 6º, § 7º-B, da Lei 11.101/2005, com redação

dada pela Lei 14.112, de 2020, deva se dar perante o juízo federal competente - ao

qual caberão todos os atos processuais, inclusive a ordem de citação e penhora -, o

controle sobre atos constritivos contra o patrimônio da recuperanda é de

competência do Juízo da recuperação judicial, tendo em vista o princípio basilar da

  preservação da empresa. 4. Em outros termos, o Juízo da execução fiscal poderá

determinar a constrição bens e valores da recuperanda, todavia, o controle de tais

atos é incumbência exclusiva do Juízo da recuperação, o qual poderá substituí-los,

mantê-los ou, até mesmo torná-los sem efeito, tudo buscando o soerguimento da

empresa, haja vista a sua elevada função social. 5. Agravo interno não provido.

(STJ - AgInt no CC: 177164 SP 2021/0016274-1, Relator: Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, Data de Julgamento: 31/08/2021, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJe 09/09/2021) - grifos nossos

Como se vê, o fato de a empresa estar em recuperação judicial não impede o prosseguimento da execução

fiscal; assim como também não inviabiliza a realização de atos constritivos em face de seu patrimônio. Deve-se

observar, contudo, se os mencionados atos são capazes de causar efetivo prejuízo à manutenção da atividade
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empresarial, considerando o princípio da preservação que rege as recuperações judiciais; sendo deste Juízo a

competência para dispor acerca de tais constrições.

Nesse aspecto reside a verificação acerca da essencialidade dos bens alvo da constrição, já que deve a

empresa recuperanda demonstrar que os bens são de tal maneira essenciais à manutenção de suas atividades que a

penhora dos bens é capaz de lhe gerar efetivos prejuízos.

No caso em exame, especificamente, os bens alegados pela empresa como essenciais são as máquinas,

veículos e equipamentos pesados que são utilizados na realização dos serviços de construção e terraplenagem e

também locados a terceiros, indispensáveis à atividade realizada pela empresa.

Nessa premissa se funda o pleito da empresa.

Nesse sentido, considerando as alegações da recuperanda e as constatações apresentadas no laudo de Id

121751579, conclui-se que os bens listados no Id 120647269 são indispensáveis à continuidade das atividades da

empresa e consequente geração de receitas e que uma possível constrição sobre qualquer um deles pode prejudicar

consideravelmente a situação financeira da empresa, aumentando, assim, o seu volume de dívidas, perturbando o

cumprimento do plano de recuperação judicial e a sua expectativa de soerguimento.

 

Em consequência, DEFIRO o pedido formulado pela empresa recuperanda, para declarar a essencialidade

e, por consequência, a manutenção dos bens elencados no Id 120647269na posse da empresa, para continuidade da

atividade produtiva até que sobrevenham elementos que desconstituam tal essencialidade, de forma que os credores

destes bens (planilha em anexa – Doc. 14) se abstenham ou suspendam qualquer ato de busca e apreensão,

constrição e restrição de circulação em curso e, eventual devolução de bens que porventura tenham sido retirados da

requerente, tendo a decisão força de ofício - podendo ser apresentada por representantes da empresa ou advogados

constituídos nestes autos - para fins de intimação e cumprimento.

 

- GARANTIA DE RECEBÍVEIS

Quanto ao tema, o pedido da parte autora se refere especificamente à intimação dos credores que

possuem garantias de recebíveis contratuais ou de depósitos em contas específicas (planilha em anexa – Doc. 15)

para que se abstenham de praticar a retenção de créditos cedidos oriundos da prestação de serviços executados

pela requerente em data posterior ao pedido de recuperação judicial, ou, alternativamente, para que se abstenham de

reter os recebíveis essenciais aos custos de manutenção da empresa.

 
A despeito de todo o exposto na exordial, ao analisar os autos, contudo, não verifico até o momento,

quaisquer provas de que os credores estão retendo, ou em vias de reter, tais bens.

Deste modo, INDEFIRO, por ora o pleito da empresa autora.
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- CONCLUSÃO E DETERMINAÇÕES FINAIS

Considerando o atendimento aos requisitos legais, e nos termos do art. 52 da Lei nº 11.101/05, DEFIRO o

pedido formulado, para determinar o processamento da recuperação judicial da empresa GS - CONSTRUTORA

GURGEL SOARES LTDA., GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA. (Filial Paraíba), GS – CONSTRUTORA

GURGEL SOARES LTDA. (Filial Pernambuco), GS – CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA (Filial Goiás) e

ENGETECH CONSTRUÇÕES LTDA, em consolidação processual, procedendo-se às seguintes determinações:

 
1) Nomeio administradora judicial da presente recuperação judicial a pessoa jurídica LINDOSO E ARAUJO

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., CNPJ nº 14.553.159/0001-48, representada legalmente por Ana Claudia

Vasconcelos Araújo Weinberg, CPF n.º 009.989.514-55, OAB/PE nº 22.616, com endereço profissional na Avenida

Conselheiro Aguiar, n° 4.635, sala 206, Boa Viagem, Recife/PE, CEP nº 51021-020, que deverá ser intimada para, no

prazo de 24 horas, prestar o compromisso legal e entrar em exercício.

 
Desde já arbitro os honorários da administradora judicial   em 2% (dois por cento) do valor devido aos

credores submetidos à recuperação judicial e apresentado nos documentos existentes (R$ 12.684.001,39 (doze

milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, um real e trinta e nove centavos).) já anexados aos autos (Id. 93047490),

tendo em vista o permissivo estampado no § 1º do artigo 24 da LRF, equivalente a R$ 253.680,03 (duzentos e

cinquenta e três mil, seiscentos e oitenta reais e três centavos) - valor que se justifica tendo em vista a capacidade de

pagamento da devedora, o grau de complexidade do trabalho e a relevância da causa em apreço, a ser pago em 24

(vinte e quatro) parcelas de R$ 10.570,00 (dez mil, quinhentos e setenta reais), com início para pagamento da 1ª

parcela, a contar de 05 (cinco) dias da publicação desta decisão e consequente ciência das partes.

 
Ressalto, nesse tocante, que não se aplica ao caso a regra do art. 24, § 2º, da Lei nº 11.101/05, por se

tratar de recuperação judicial, e não de falência, conforme já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (STJ. 3ª Turma.

REsp 1700700-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 05/02/2019 - Info 642).

 
2) A dispensa da apresentação de certidões negativas para que a devedora exerça suas atividades, exceto

para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,

acrescendo em todos os atos e contratos e documentos firmados pela empresa requerente, após o respectivo nome

empresarial, a expressão "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL" (art. 69 da Lei nº 11.101/05);

3) Ordeno a suspensão de todas as ações ou execuções contra a empresa devedora, na forma do art. 6º da LRF, tudo nos

exatos termos do art. 52, III, da citada norma legal. Asuspensão não excederá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

contados na forma do art. 6º, § 4º da LRF, devendo eventual prorrogação ser devidamente fundamentada nos autos,

e cabendo aos devedores a comunicação imediata da suspensão das ações aos juízos competentes (art. 52, § 3º, da

Lei nº 11.101/05);

 
4) Determino à empresa devedora a apresentação de contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a

Recuperação Judicial, sob pena de destituição de seu administrador (art. 52, IV, Lei nº 11.101/05);

 
5) A intimação eletrônica do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, em

que a requerente tiver estabelecimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas (art. 52, V, da Lei nº 11.101/05);

 
6) Para fins de elaboração do quadro geral de credores, publique-se o edital previsto no art. 52, § 1º da LRF

no Órgão Oficial, devendo conter: a)  o resumo do pedido da requerente e desta decisão; b) a relação nominal de

credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito; c) a advertência acerca dos

prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei de Recuperações Judiciais e Falências, bem

como para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pela devedora;
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7) Com a publicação do edital, no prazo de 15 (quinze) dias, deverão os credores apresentarem ao

administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados;

 
8) O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos, publicará edital contendo a

relação de credores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do fim do prazo previsto no § 1º do art. 7º,

indicando o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas na referida lei (art. 8º) terão acesso aos

documentos que fundamentaram a elaboração dessa relação;

 
9) Ultrapassado o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a requerente deverá apresentar em juízo o

plano de recuperação, sob pena de convolação em falência;

 
10) Determino ainda à Secretaria a expedição de ofício ao Registro Público de Empresas e à Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de que seja anotada a recuperação judicial da requerente no registro

competente (art. 69, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05);

 
11) Declaro a essencialidade e, por consequência, a manutenção dos bens elencados no Id 120647269na

posse da empresa, para continuidade da atividade produtiva até que sobrevenham elementos que desconstituam tal

essencialidade, de forma que credores destes bens (planilha em anexa – Doc. 14) que se abstenham ou suspendam

qualquer ato de busca e apreensão, constrição e restrição de circulação em curso e, eventual devolução de bens que

porventura tenham sido retirados da requerente, tendo a decisão força de ofício - podendo ser apresentada por

representantes da empresa ou advogados constituídos nestes autos - para fins de intimação e cumprimento.

 
12) No prazo de 15 (quinze) dias, deverá a empresa recuperanda anexar aos autos a documentação

faltante, qual seja, GS – Construtora Gurgel Soares Ltda - (i) Relatório gerencial de fluxo caixa e sua projeção (2024)

- art. 51, II, c da LRF e Engetech Construções Ltda - (i) Demonstração do resultado especial (2024) - art. 51, II, b da

LRF; (ii) Demonstração do resultado desde o último exercício social (2024) - art. 51, II, c da LRF; (iii) Relatório

gerencial de fluxo de caixa e sua projeção (2024) - Art. 51, II, d da LRF;

 
13) À secretaria, para que promova a retirada do sigilo processual, tornando os autos acessíveis a todos.

Por fim, determino a intimação da parte requerente para que, no prazo de 10 dez (dias), proceda ao

pagamento, através de depósito judicial, dos honorários relativos à confecção do laudo de constatação prévia de Id.

121751579, cujo valor sugerido de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) entendo ser justo e razoável.

 

Realizado o pagamento, proceda a Secretaria à expedição do respectivo alvará, em favor da pessoa

jurídica LINDOSO E ARAUJO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, representada legalmente por Ana Cláudia

Vasconcelos Araújo Weinberg.

P.I.C.

 

NATAL  /RN, data da assinatura de registro

LUIZA CAVALCANTE PASSOS FRYE PEIXOTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA  
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO DE 11 (ONZE) 
VIAS, A SEREM REALIZADOS NA AVENIDA PREFEITO MILTON DANTAS 
DE MEDEIROS (BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES), RUA NEILZA GOMES 
DE FIGUEIREDO (BAIRRO JARDIM PLANALTO), RUA DA SAUDADE 
(BAIRRO EMAÚS), RUAS PERIMETRAL NOSSO REFÚGIO, PERIMETRAL 
NOSSA REPÚBLICA, FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA, CLÁUDIO 
MANOEL DA COSTA E RUA JOSÉ BONIFÁCIO (BAIRRO LIBERDADE), 
RUAS ANÍBAL BRANDÃO E NÍSIA FLORESTA (BAIRRO NOVA 
PARNAMIRIM) E RUA OSCAR RAMALHO DE FARIAS (BAIRRO ROSA DOS 
VENTOS), LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.  
 
 
 
 
 
 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 
 
 
GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA 

CNPJ: 05.052.764/0001-44 
 

 
 
 

 

Parnamirim - RN, 02 de agosto de 2024. 

 



Certidão de Registro e Quitação Pessoa
Jurídica

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1437300/2024
Emissão: 01/07/2024

Validade: 29/09/2024

Chave: b7w8z

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Rio
Grande do Norte - CREA-RN, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

CNPJ: 05.052.764/0001-44

Registro: 0000007221

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 10.000.000,00

Data do Capital: 23/05/2023

Faixa: 6

Objetivo Social: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS
DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS CONSTRUCAO DE
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS DEMOLICAO DE EDIFICIOS E ESTRUTURAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS SERVICOS
DE ARQUITETURA E SERVICOS DE ENGENHARIA.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: ? HABILITADA PARCIALMENTE para atuar nas atividades de: Obras portuárias, marítimas e
fluviais; Serviços de engenharia (Somente habilitada para as atividades relacionadas às Engenharias
Civil, Elétrica e de Segurança do Trabalho até o limite das atribuições profissionais dos seus
responsáveis técnicos); Demolição de edifícios e estruturas (Somente habilitada quando for
realizada por métodos de demolição manual e/ou mecânico); Serviços de arquitetura (Somente
habilitada para as atividades relacionadas a Engenharia Civil até o limite das atribuições
profissionais dos seus responsáveis técnicos);<BR>
? HABILITADA para as demais atividades técnicas relacionadas ao sistema CONFEA/CREA?s
constantes no seu objeto social, limitadas às atribuições dos responsáveis técnicos.

Endereço Matriz: RODOVIA BR-304 , 2900, LOTE 02 - GRANJA BOMFIM, ENCANTO VERDE , PARNAMIRIM, RN, 59149890

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 31/07/2012

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000007221EMRN

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO

Registro: 2102250482

CPF: 011.***.***-80

Data Início: 19/11/2015

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: b7w8z
Impresso em: 02/07/2024 às 08:42:03 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa
Jurídica

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1437300/2024
Emissão: 01/07/2024

Validade: 29/09/2024

Chave: b7w8z

Sócios

Sócio: MARCOS ROBERTO SOARES

CNPJ: 70.2.0.90./654--00

Função: EMPRESÁRIO/SÓC. ADM.

Sócio: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO

CPF: 011.***.***-80

Função: SÓCIO ADM.

Aditivos

Descrição: ADITIVO Nº 14 E CONTRATO SOCIKAL CONSOLIDADO, REGISTRADO NA JUCERN, EM 28/12/2023, SOB O Nº 20230965040.

Data: 28/12/2023

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4724911/2024

Descrição: ADITIVO Nº 13 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL REGISTRADO NA JUCERN, EM 22/12/2023, SOB O Nº 202309394459.

Data: 22/12/2023

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4724911/2024

Descrição: ADITIVO 12, REGISTRADO NA JUCERN, em 08/11/2023, SOB Nº 20230835490.

Data: 08/11/2023

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4718597/2023

Descrição: Aditivo Nº 11 e Consolidação do Contrato Social registrado na JUCERN em 23/05/2023, sob o Nº 20230359833.

Data: 23/05/2023

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4698438/2023

Descrição: . Aditivo nº 10 e Contrato Social Consolidado

Data: 28/06/2022

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4651578/2022

Descrição: . Aditivo nº 09 e Consolidação Contratual

Data: 24/12/2021

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4627179/2022

Descrição: ADITIVO Nº 08 CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Data: 22/11/2020

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4574539/2020

Descrição: Aditivo nº 07 consolidado. Atualizado valor de capital da empresa.

Data: 06/05/2020

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4548443/2020

Descrição: Aditivo nº 6 que cria uma filial no Estado de Pernambuco.

Data: 03/12/2019

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4526326/2019

Descrição: ADITIVO Nº 05 CONSOLIDADO

Data: 20/08/2019

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4508396/2019

Descrição: Aditivo 04 REGISTRO EM 24/06/2019 JUCERN SOB Nº 20190305398

Data: 24/06/2019

Órgão de registro de empresa: JUCERN

Protocolo: 4499412/2019

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: b7w8z
Impresso em: 02/07/2024 às 08:42:03 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1435737/2024
Emissão: 03/06/2024

Validade: 01/09/2024

Chave: 6WywY

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em
débito com o CREA-RN.

Interessado(a)

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO

Registro: 2102250482

CPF: 011.***.***-80

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 11/04/2007

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 13/02/2007

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE POTIGUAR

Data de Formação: 14/06/2008

Descrição

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ENGETECH CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Registro: 0000017856

CNPJ: 22.594.815/0001-89

Data Ínicio: 20/07/2015

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Registro: 0000007221

CNPJ: 05.052.764/0001-44

Data Ínicio: 19/11/2015

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: CONSORCIO POTIGUAR

Registro: 2000079422

CNPJ: 41.745.088/0001-58

Data Ínicio: 06/07/2021

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6WywY
Impresso em: 03/06/2024 às 15:01:02 por: adapt
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Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN Nº 1435737/2024
Emissão: 03/06/2024

Validade: 01/09/2024

Chave: 6WywY

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6WywY
Impresso em: 03/06/2024 às 15:01:02 por: adapt

Página 2/2



 

 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS MUNICÍPIO DE 
PARNAMIRIM - RN. 
REF.: CONCORRÊNCIA 006/2024-CPL/SEPLAF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 90007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.638/2024 
 
 
 

A GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.052.764/0001-44, sediada a BR-304, nº 2900, Bairro Encanto Verde, Município de 
Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: 59.149-890, telefone (84) 3206-2495, e-
mail: planejamento@construtorags.com, tendo examinado o EDITAL, vem declarar que será 
disponibilizado para o cumprimento do objeto da licitação relativo a Instalação de Canteiro, 
Pessoal técnico especializado e equipamentos, conforme listados. 

 
 
-INSTALAÇÕES DE CANTEIRO: 
 

 
Figura 1 – “Lay out” - Canteiro de Obra 

 
O canteiro será instalado nas adjacências do município onde será executada, 

sempre visando através de sua localização garantir a logística imprescindível para 
o perfeito cumprimento do objeto. 
 
 
 
 



 

 
- PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 
    

 
 
Conforme consta no Edital, comprometemo-nos a disponibilizar de pessoal necessários 

para a realização dos serviços objeto da licitação em referência. 
 
Ciente: 
 

 
______________________________________________________ 
Nome: Felippe Gurgel de Carvalho 
Cargo: Responsável Técnico, coordenador e sócio Diretor 
 
 
 
 
- LISTA DE EQUIPAMENTOS: 
 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO  

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE 
EXPERIENCIA 

FELIPPE GURGEL DE 
CARVALHO 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E 

COORDENADOR 

ENGENHARIA CIVIL E 
ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO 
16 ANOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ANO QUANT. DESCRIÇÃO 

01 Betoneira 2016 03 PRÓPRIO 

02 Vibro acabadora de Asfalto 2020 02 PRÓPRIO 

03 Caminhão Basculante 2009 03 PRÓPRIO 

04 Retroescavadeira 2012 02 PRÓPRIO 

05 Rolo Compactador 
Tandem 

2020 02 PROPRIO 

06 Caminhão Espargidor 2008 02 PRÓPRIO 

07 Rolo Compactador de 
Pneus 2020 02 PRÓPRIO 

08 Trator de Pneus 2010 02 PRÓPRIO 

09 Motoniveladora 2011 02 PRÓPRIO 



 

 
 
 
Conforme consta no Edital, comprometemo-nos a disponibilizar todos os equipamentos 

e veículos necessários para a realização dos serviços objeto da licitação em referência. 
 
Parnamirim (RN), 02 de agosto de 2024 
 
 
 
 
 
 

Felippe Gurgel de Carvalho 
CREA/RN 210225048-2 

Sócio Diretor/Engenheiro Civil 
 

 

10 GRUPO GERADOR  2020 01 PRÓPRIO 

11 Usina De Asfalto Móvel 
Cyber 2014 01 PRÓPRIA 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

174487/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FELIPPE GURGEL DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO
Registro: 4245PB RNP: 2102250482
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: PB20200335232 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/10/2020 Baixada em: 31/03/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09
Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA Nº: S/N

Complemento:  Bairro: TORRE

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040300

Contrato: PJ-040/2020 Celebrado em: 08/09/2020
Valor do contrato: R$ 3.134.662,84 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RODOVIA ACESSO A CACHOEIRA DOS GUEDES Nº: S/N

Complemento:  Bairro: RODOVIA PB-073

Cidade: GUARABIRA UF: PB CEP: 58200000

Data de início: 28/09/2020 Conclusão efetiva: 27/03/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1228 - COMPACTAÇÃO DE ATERRO E/OU BASE
15 - EXECUÇÃO 10365.87 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1238 - ESCAVAÇÃO EM
TERRA 15 - EXECUÇÃO 12957.34 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 -
SINALIZAÇÃO VERTICAL 15 - EXECUÇÃO 63.53 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE >
#1362 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 15 - EXECUÇÃO 708.70 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
TRANSPORTE > #1362 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 15 - EXECUÇÃO 652.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 1980.60 tonelada; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 -
EXECUÇÃO 1720.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 -
EXECUÇÃO 1440.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1624 - SARJETA 15 - EXECUÇÃO
322.00 metro;

Observações

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DO ACESSO A CACHOEIRA DOS GUEDES A PARTIR DO
ENTROCAMENTO COM A RODOVIA PB-073. O VALOR ESTIMADO É DE  R$3.134.662,84, CONFORME CONTRATO PJ-040/2020,
CONCORRÊNCIA 03/2020 - CPL. 

Número da ART: PB20220429717 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 17/02/2022 Baixada em: 31/03/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09
Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA Nº: S/N

Complemento:  Bairro: TORRE

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040300

Contrato: PJ-040/2020 Celebrado em: 08/09/2020
Valor do contrato: R$ 3.726.541,48 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RODOVIA ACESSO A CACHOEIRA DOS GUEDES Nº: S/N

Complemento:  Bairro: RODOVIA PB-073

Cidade: GUARABIRA UF: PB CEP: 58200000

Data de início: 28/03/2021 Conclusão efetiva: 07/04/2022

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09
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Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

 Tel: + 55 (83) 3533 2525  E-mail: creapb@creapb.org.br
Impresso em: 11/05/2022, às 11:10.

 CREA-
PB 

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba



Página 2/6

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

174487/2022
Atividade concluída

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1228 - COMPACTAÇÃO DE ATERRO E/OU BASE
15 - EXECUÇÃO 10365.87 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1238 - ESCAVAÇÃO EM
TERRA 15 - EXECUÇÃO 12957.34 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 -
SINALIZAÇÃO VERTICAL 15 - EXECUÇÃO 63.53 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE >
#1362 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 15 - EXECUÇÃO 708.70 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
TRANSPORTE > #1362 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 15 - EXECUÇÃO 652.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 1980.60 tonelada; 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 -
EXECUÇÃO 1720.00 metro quadrado; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 -
EXECUÇÃO 1440.00 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1624 - SARJETA 15 - EXECUÇÃO
322.00 metro;

Observações

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DO ACESSO A CACHOEIRA DOS GUEDES A PARTIR DO
ENTROCAMENTO COM A RODOVIA PB-073, CONFORME CONTRATO PJ-040/2020, CONCORRÊNCIA 03/2020 - CPL. 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 174487/2022
08/04/2022, 16:13

CACB0

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: CACB0
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

173582/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FELIPPE GURGEL DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO
Registro: 4245PB RNP: 2102250482
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: PB20200323794 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/08/2020 Baixada em: 08/03/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ: 08.993.917/0001-46
Endereço do contratante: AVENIDA RIO BRANCO Nº: 304

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58400058

Contrato: 2.08.026/2020 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 3.290.068,83 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: DIVERSOS BAIRROS

Cidade: CAMPINA GRANDE UF: PB CEP: 58400058

Data de início: 17/08/2020 Conclusão efetiva: 15/03/2021

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE CPF/CNPJ: 08.993.917/0001-46

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > LOCAÇÃO > #1149 - PAVIMENTAÇÃO 15 -
EXECUÇÃO 6092.40 metro; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO
> #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 2759.61 metro cúbico;

Observações

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DOS BAIRROS: ALTO BRANCO, CUITÉS, ITARARÉ, NAÇÕES CATOLÉ DE ZÉ FERREIRA E
NOS DISTRITOS DE CATOLÉ DE BOA VISTA, DISTRITO DE GALANTE E DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA
GRANDE/PB, CONFORME CONTRATO N° 2.08.026/2020 ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA 011/2020.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 173582/2022
18/03/2022, 14:17

0d876

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0d876

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
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Página 1/5
Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

204309/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO
Registro: 4245PB RNP: 2102250482
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: PB20220492620 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/11/2022 Baixada em: 03/06/2024

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA CPF/CNPJ: 08.778.326/0001-56
Endereço do contratante: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL Nº: S/N

Complemento:  Bairro: ESTADOS

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58030020

Contrato: 11.075/2022 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 5.946.993,51 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: DIVERSOS

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58010001

Data de início: 01/11/2022 Conclusão efetiva: 01/11/2023

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA CPF/CNPJ: 08.778.326/0001-56

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1228 - COMPACTAÇÃO DE ATERRO E/OU BASE
15 - EXECUÇÃO 150.00 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL >
PAVIMENTAÇÃO > #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 3200.00 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 600.00 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 319.81 metro;

Observações

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA-
PB, CONFORME CONTRATO N° 11.075/2022, ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 11.026/2022.

Número da ART: PB20240590567 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/01/2024 Baixada em: 03/06/2024

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: GS - CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA CPF/CNPJ: 08.778.326/0001-56
Endereço do contratante: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL Nº: S/N

Complemento:  Bairro: ESTADOS

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58030020

Contrato: 11.075/2022 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 5.946.993,51 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS Nº: S/N

Complemento:  Bairro: DIVERSOS

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58010001

Data de início: 02/11/2023 Conclusão efetiva: 22/03/2024

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA CPF/CNPJ: 08.778.326/0001-56

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > GEOTECNIA > #1228 - COMPACTAÇÃO DE ATERRO E/OU BASE
15 - EXECUÇÃO 150.00 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL >
PAVIMENTAÇÃO > #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 3200.00 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 15 - EXECUÇÃO 600.00 metro quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 319.81 metro;

Observações

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA-
PB, CONFORME CONTRATO N° 11.075/2022, ORIUNDO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 11.026/2022.
Aditivo: TERMO DE ADITIVO N° 01
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Lei Federal Nº 6496 de 07 de Dezembro de 1977
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

204309/2024
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 204309/2024
04/06/2024, 15:30

5Zcb2

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/21, expedido pela
pessoa jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a
responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele
constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da
atividade profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA

A Certidão perderá a validade no caso de modificação dos dados
técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de
substituição ou anulação de ART.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5Zcb2
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Período dos Trabalhos:

Valor Contratual:

Valor Executado:

Percentual Executado:

Responsáveis Técnicos: Engº FELIPPE GURGEL DE CARVALHO - CREA nº 2102250482

Execução de Obra

Fiscalização de Obra

ITEM UNID.

1.0 
1.2 UND   

1.6 MÊS   

1.7 MÊS   

2.0 
2.2 M²    

2.4 M²    

2.5 M²    

2.7 m³

2.8 m³xKm

3.0 
3.4 UND   

Atendendo ao solicitado no Protocolo 76.968/2024, Atesto, que a empresa CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.052.764/0001-44 e no CREA com o registro nº 0003430960-PB, estabelecida, na Rua Desembargador
Hermeterio Fernandes, 1008, TIROL, NATAL, RN, executou para a Prefeitura Municipal de João Pessoa-PB, com sede na rua
Diógenes Chianca, nº 1.777, Bairro Água Fria, João Pessoa - PB, inscrita no CNPJ nº 08.806.721/0001-03, as obras de "OBRA: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA (CBUQ) EM DIVERSAS RUAS DA
CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB." por força do contrato nº 11.075/2022 firmado em 27 de outubro de 2022, Publicado no D. O.
E.008/014/2022, referente a Concorrência Pública nº 11.026/2022/SEINFRA, conforme especificações e quantidades abaixo
discriminadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Secretaria de Infraestrutura de João Pessoa

Departamento de Manutenção e Conservação

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Rubens Falcão da Silva Neto, Secretário da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, DIEGO VERAS DA SILVA Fiscal da Divisão de
Manutenção e Conservação da Secretaria Municipal de
Infraestrutura de João Pessoa - PB, no uso de suas Atribuições
Legais.

ART nº:  PB20240603514

RESUMO DO CONTRATO

01/11/2022 à 30/04/2024 (22 meses)

R$ 5.946.993,51 (Cinco Milhões e Novecentos e
Quarenta e Seis Mil e Novecentos e Noventa e Três
Reais e Cinquenta e Um Centavos)
R$ 5.583.349,52 (Cinco Milhões e Quinhentos e Oitenta
e Três Mil e Trezentos e Quarenta e Nove Reais e
Cinquenta e Dois Centavos)

93,90 % (Quarenta e Cinco virgula Onze  por cento)

ART nº: PB20220492620
PB20240590567 Complementar

Fiscal do Contrato: Engº DIEGO VERAS DA SILVA - CREA nº 161777173-2

Locação de container 2,30 x 6,00 m, alt. 2,50 m, com 1 sanitário, para escritório, completo, sem divisórias internas 12,000

RESUMO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS

 DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS FORNECIDOS E INSTALADOS QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES
TAXA DO CREA/PB 1,000

Locação de container 2,30 x 4,30 m, alt. 2,50 m, para sanitário incluindo bacia, chuveiro, lavatório e mictório 12,000

PAVIMENTAÇÃO
Fresagem de pavimento asfáltico (profundidade até 5,0 cm) - exclusive transporte. AF_11/2019 14.022,400

Execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica RR-1C, inclusive transporte. 74.657,770

Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) 52.626,120

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfástico (CBUQ), camada de rolamento (esp= 6 cm), inclusive 
transporte do CAP-50/70, exclusive transporte da massa asfáltica.

3.118,750

Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana pavimentada, dmt até 30 km (unidade: m3xkm). 
Af_07/2020 (massa asfaltica)

43.136,310

DRENAGEM SUPERFICIAL
Rebaixamento ou levantamento de tampão de poço de visita. 98,000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Secretaria de Infraestrutura de João Pessoa

Departamento de Manutenção e Conservação

5.0 
5.1 MÊS   

6.0 
6.1 UND   

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Administração Local da Obra 11,270

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
Mobilização dos equipamentos 1,000

João Pessoa, 28 de maio de 2024

 Rubens Falcão da Silva Neto Diego Veras Da Silva  Otto Araujo Neto
Secretário Divisão de Manutenção e Conservação - DMC Diretor de Manutenção e Conservação
SEINFRA MAT: 101.455-4 SEINFRA
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 39D8-C035-2FC7-7D8C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIEGO VERAS DA SILVA (CPF 084.XXX.XXX-71) em 29/05/2024 08:40:27 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

OTTO ARAUJO NETO (CPF 086.XXX.XXX-06) em 29/05/2024 09:33:20 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

RUBENS FALCAO DA SILVA NETO (CPF 338.XXX.XXX-87) em 29/05/2024 19:24:50 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/39D8-C035-2FC7-7D8C
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

145354/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FELIPPE GURGEL DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO
Registro: 4245PB RNP: 2102250482
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: PB20170161577 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 24/11/2017 Baixada em: 22/10/2018

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: R & R CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09
Endereço do contratante: AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA Nº: S/N

Complemento:  Bairro: TORRE

Cidade: JOÃO PESSOA UF: PB CEP: 58040300

Contrato: PJ023/2017 Celebrado em: 06/11/2017
Valor do contrato: R$ 3.324.583,64 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA RUAS DE ACESSO A CIDADE DE SOUSA Nº: S/N

Complemento: A partir das Rodovias BR-230 e PB-391 Bairro: DIVERSOS

Cidade: SOUSA UF: PB CEP: 58800000

Data de início: 27/11/2017 Conclusão efetiva: 31/08/2018

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA CPF/CNPJ: 09.122.706/0001-09

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> GEOTECNIA -> #1228 - COMPACTAÇÃO
DE ATERRO E/OU BASE 15 - EXECUÇÃO 3600.00 metro cúbico; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
-> TRANSPORTE -> #1362 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 15 - EXECUÇÃO 64.50 metro quadrado; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> TRANSPORTE -> #1362 - SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 15 - EXECUÇÃO 3234.00 metro quadrado; 1 -
DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474
- ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 9313.92 tonelada; 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL ->
SANEAMENTO -> #1623 - MEIO FIO 15 - EXECUÇÃO 2728.00 metro;

Observações

Obras de Requalificação das Vias de Acesso a cidade de Sousa, a partir das Rodovias BR-230 e PB-391. O valor da obra é estimado em
R$3.324.583,64 (três milhões, trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos).

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 145354/2019
14/08/2019, 18:15

0cY0y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0cY0y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro I, 809 - Centro - João Pessoa - PB
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

120540/2017
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FELIPPE GURGEL DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO
Registro: 4245 RNP: 2102250482
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: PB20160085171 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/07/2016 Baixada em: 16/02/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: R & R CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS CPF/CNPJ: 08.921.876/0001-82
Endereço do contratante: RUA ANTONIO CARNEIRO Nº: 58

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: Riacho dos Cavalos UF: PB CEP: 58870000

Contrato: 044/2015-CPL Celebrado em: 06/05/2015
Valor do contrato: R$ 680.831,87 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: Riacho dos Cavalos UF: PB CEP: 58870000

Data de início: 28/12/2015 Conclusão efetiva: 31/12/2016

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS CPF/CNPJ: 08.921.876/0001-82

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ->
PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 2158.30 tonelada;

Observações

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA NA CIDADE DE RIACHO DO CAVALOS/PB 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 120540/2017
22/02/2017

3W7Zy

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 3W7Zy
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

120541/2017
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional FELIPPE GURGEL DE CARVALHO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: FELIPPE GURGEL DE CARVALHO
Registro: 4245 RNP: 2102250482
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: PB20160085168 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/07/2016 Baixada em: 16/02/2017

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: R & R CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS CPF/CNPJ: 08.921.876/0001-82
Endereço do contratante: RUA ANTONIO CARNEIRO Nº: 58

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: Riacho dos Cavalos UF: PB CEP: 58870000

Contrato: 043/2015-CPL Celebrado em: 06/05/2015
Valor do contrato: R$ 692.056,39 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO
Ação institucional: Órgão Público 
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: Riacho dos Cavalos UF: PB CEP: 58870000

Data de início: 28/12/2015 Conclusão efetiva: 31/12/2016

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS CPF/CNPJ: 08.921.876/0001-82

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL ->
PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA 15 - EXECUÇÃO 3035.28 tonelada;

Observações

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NA ZONA URBANA NA CIDADE DE RIACHO DO CAVALOS/PB 

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 120541/2017
22/02/2017

ZB6y8

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZB6y8
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO     

Pelo presente instrumento particular de TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO 
DE CONSÓRCIO, as PARTES comprometem-se a se consorciar para participar do processo 
licitatório CONCORRÊNCIA Nº 006/2024-CPL/SEPLAF, PROCESSO ADNº 9.638/2024, 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARNAMIRIM, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS-SEPLAF, em todas as suas etapas, apresentando proposta, e, caso seja esta 
adjudicada, a assinar o respectivo CONTRATO, para o que firmarão CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, observados os termos do que dispõem no art. 15 da Lei 
nº 14.133/2021 e demais leis integradas, comprometendo-se a dar cabal cumprimento a todas 
as obrigações assumidas por força deste instrumento, que celebram em caráter irrevogável e 
irretratável.   

   

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIDERANÇA DO CONSÓRCIO     

O consórcio usará a denominação de CONSÓRCIO POTIGUAR&GS, tendo como líder a 
empresa POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA e como representante do consórcio o 
Anderson da Silva Marques, brasileiro, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade – 
RG nº 004061742 – ITEP / RN e do CPF nº 080.819.847-55, com plenos poderes para tratar de 
assuntos técnicos, administrativos, econômico-financeiro, assinar o contrato, dentre outros 
julgados de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM. 

A empresa líder, por meio de seu representante legal, ou por quem ela indique para representar 
as consorciadas neste certame, tem os poderes para decidir sobre as fases do processo 
eletrônico, apresentar propostas, ofertar lances de preços, negociar preço, interpor e desistir de 
recursos administrativos, bem como praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome do 
Consórcio. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXCLUSIVIDADE     

As PARTES que compõem o CONSÓRCIO obrigam-se, por este instrumento, a não integrar 
outro consórcio, nem tampouco participar os seus participantes isoladamente, neste processo 
licitatório.       

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA     

As empresas que formam o CONSÓRCIO responderão isolada e solidariamente, por todos os 
atos praticados pelas PARTES, seja durante as fases da licitação ou durante a execução do 
Contrato, que dela eventualmente decorra, assinando os documentos como anuentes, no caso 
de vencedoras do certame.       
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CLÁUSULA QUINTA – DA INALTERABILIDADE DO AJUSTE     

Declaram as PARTES que não alterarão a constituição ou composição do consórcio sem prévia 
e expressa anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, obrigando-se a 
manter sempre presentes as condições que assegurarem a habilitação do CONSÓRCIO, até a 
conclusão dos serviços a serem contratados, exceto na hipótese de as PARTES virem a se fundir 
numa só, que as suceda para todos os fins e efeitos legais. 

    

CLÁUSULA SEXTA – DA NATUREZA DO CONSÓRCIO     

Para a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO, ajustam as PARTES que a 
participação/execução dos serviços será distribuída nos termos a seguir apresentados.     

CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA – 50,00 % - CINQUENTA POR CENTO 

POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA - 50,00% - CINQUENTA POR CENTO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INSTRUMENTO DEFINITIVO     

Caso a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO venha a ser adjudicada, obrigam-se as 
PARTES a promover, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis antes da celebração do Contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, cuja duração será, no mínimo, igual ao prazo necessário 
para a conclusão das obras, serviços e fornecimentos, objeto da licitação referida, até sua 
definitiva aceitação, que deverá observar os dispositivos legais aplicáveis, as cláusulas do Edital 
acima referido e todos os termos deste COMPROMISSO.    

Os pagamentos a serem efetuados estarão definidos no Termo de Constituição do Consórcio, 
caso as participantes se tornem vencedoras do presente certame e o escopo da realização dos 
serviços executados se dará de acordo com o percentual instituído de cada consorciada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo do consórcio respeitará o prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias prorrogável na 
forma de art. 105, da Lei de 14.133/2021, contados da data da assinatura do contrato do objeto 
da licitação. 

Também será respeitado o prazo de duração do Consórcio coincidindo este com o prazo 
contratual, e nele será feito o acréscimo de 03 (três) meses, salvo a admissão de sua prorrogação 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM. 

Poder-se-á extinto o referido consórcio nas determinadas situações: 

- Ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de inabilitação do 
consórcio;     

- Ser proferida decisão, de que não caiba recurso administrativo ou judicial, de desclassificação 
do consórcio;     
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- Após esgotados todos os recursos, administrativos e judiciais, na hipótese de adjudicação de 
proposta ofertada por outro concorrente ou no caso de anulação/revogação da licitação;    

 - Após celebrado e registrado o instrumento de constituição de consórcio a que se refere a 
Cláusula Sétima, que substituirá este para os fins de direito.    

 

CLÁUSULA NONA – DO ENDEREÇO     

O CONSÓRCIO, para os fins da licitação, adotará como endereço o da LÍDER, situado no Sítio 
Jacarandá, S/N, sala 02, Zona Rural, município de Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

As partes assumem inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a 
sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que 
forem apresentados. 

As partes comprometem-se a permanecer consorciadas até o prazo de conclusão do objeto 
licitatório bem como o prazo de sua aceitação definitiva. 

As partes comprometem-se que não alterarão a constituição ou composição do consórcio, 
visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo quando 
expressamente autorizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM. 

As partes comprometem-se que apresentarão, antes da assinatura do termo de Contrato 
decorrente da presente CONCORRÊNCIA Nº 006/2024-CPL/SEPLAF, o instrumento de 
constituição do Consorcio, devidamente aprovado pelo órgão da sociedade de cada participante 
que for competente para autorizar a alienação dos bens do ativo permanente. 
 
As partes comprometem-se que providenciarão o arquivamento nos termos dos artigos 278 e 
279 da Lei no 6.404, de 15/12/76 e IN no 74 de 28/12/98 do Ministério da Industria, do 
Comercio e do Turismo do instrumento da constituição do Consorcio no registro do comercio 
local de sua sede e respectiva publicação da certidão de arquivamento ou registrados no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas, com 
anterioridade a assinatura do eventual termo de Contrato decorrente da presente Licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO     

Elegem, as PARTES, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste instrumento, o Foro da 
comarca de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.     

         

 

 

 




